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íLAuTír?

município de planalto
CNPJN° 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

147/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 04^2013, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E EDITORA UMA LUZ NO

FIM DO TÚNEL LTDA.

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois

mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL

LTDA., neste ato representada por sua Administradora Sr^. MARILENE
SPONCHIADO SKIBA, resolvem em comum acordo aditar o contrato

administrativo n° 147/2013, firmado entre as partes em data de 16 de julho de 2013,
cujo objeto é a aquisição de cartilhas da família, destinadas a Secretaria de Educação
do Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada büateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n° 147/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instnimento em duas vias de igual teor e forma.

MARL01)ÍT^pjANDO
;feito\Municipa]

MARILEN^^QNCHIADO SKIBA
Editora Uma Luz No Fim do Túnel Ltda.

Testemunhas:

DECIRC/MPOS
d./RGn°6.045.397-7/PR

LUIZ OARLOS BONI

CI./RG 3.895.670-1/PR



PI JRI ICACCÍF^ I FT^AK 'mmicm q Trombetà Capanema, 31 de Oerembro tle 2013

MU7sr;CiP/0 DC PÍANALTO

•^SS,'^ CNP/.V 76.«0.5Jfrtt»«.je
?mfaS4afmntiâ4:odtAsgíí. tiS3 - CTJ*: 8^.^50-000

t-maiU ptanall9^rHne.gvm,br
Fffn*; (040> K5S-8Í00 ̂ l'>xx: i46> 35S5'8Jin

'^■■' ;'t^^ro :_ p.<jwr^
rRlMEJRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
eXECUÇAO DE OBRA N* ISI/SH'' EDITAL TOMADA ÜE PREÇOS N'
OOTfíOÍS. CELEBRADO ENTRA O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CAW
SERVIÇOS DE TERRAPL£NAGEM S/C LTDA.

Aos JoA» (iljs 1)0 cnM i)« iS«cjwbro do «as dv dais mil n
brtf o HUNJOriO DE FIANALTO. ftcolc «U> rrprrwnUda pelo wv Frvfdto, Sf.
LÍARLON FERNANDO KUKN • CAW SOCVIÇXM DE TERRAFLFNACFM
LTDA. mte «to ftprewiiMa pov vté «doilnisndor* Sr*. SILVIA LETIOA
RTEIFENS DA ROSA. rotc^vem «01 comvm «rerdo «Oitar o cemnio «dmlnH(r«irvi>
de evcoçio de rcvapeeosenxo «eJâJUco sotre pedre» uroj^ulem cooi rrvmiswnte eei
CSUQ (roncme bviumiitoso uslrudo k queeteh com Af«* lotei de oi2 toidi>
<omo lecAl A Tr«v«*M Ab^lo PoHmenn <«etre * Rue Soledede e Rua UreAlL Rue
CurlUN (entre ai Rua» Rodolfo UlrRh e EeMuino MeMRaai). Rua Ucíne Budke
(enCrr ae Rius BeUtuno McAc^eed e Rodolfo UlnehL Rue Vereador Juko
Shreyiwrok (rnse m Ruos &«ÍduJ«>o Mi-nrgetii ^ RodoUo Ulnch^ Rua Balduina
Mmejteul (entre ee Ruea Rodolfo UlrKh e Trenwa trai). Mtuurlpio de Raivilio
Tudo coerorm* propao. memonaJ desrrinvo. orc4m«*>lo qoannunvo, rrcno^ma
riaki^nrwnceirv e Contrato de Rcpaaee n* P790H/2DI3 - Precs-sso
tOCJSm/2012/MCmAnFS/CAIXA, nos seguLitrf termos
4T AUELJIA PRIMFIMA: Fúa alit^ada Ntateealm»^*e a CUunda Oii<r*la (d<^
praroa). eenstartr dr> (nnlrau> admnuMMUvo de rxecwsJo de obra n' 15)/2aiX
prorroEado o pram de e\eco<ao e mtreEa do obirlA por neb 12D <i«mcv e nnte}
dus.
«TAUHULA SHIUNOA* Em re«lo de mútuo at-oRlo enRe a« parln, fka «Ibrada a
Oiusula Doctma {da vl^iíncla). voruUnlr du contrato administrativo d« e*oeut;*o de
obra n" iSV2dD, prorrogado o pra/o da vigúnci* do coniraip. consoante a referttia
cUusuIa. por mais 1H0 (cento e odenial diAi.
ClAUEUlATTRCtdRAi Peravanasem jnailendoa as demal* clAuaulaj • i nrrlWiV»
esdpu ledas nocontraio ndpnal. e ciJo alterada» porevie In^trumenio.

P. para valid«de do que |mU« panas foi pacluado. nxoia*t4>
e>le tnatnimenloem duas vias de ^uai teor e fonna

município dc planaltó
CNi'/N* 7&.46t).5?6^JOO|-l6

PmfBStti TraMUra ilr/iuU. JSSS - CCP:S5.7SIHI00
f-mail: ptanaíta9iUn*xom.br

."Siáry Fimt: (CH6) ass-sioo - f.nfíAl JSiS-fftffl l*LAMAirO - PAJiANÁ

SEnUNOO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N* 161/2013. EDITAL
PRECAC PRESENCIAL N' 047/2013. CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMÉRCIO DE
combustíveis LTDA.

S.- MAR10N FEBNANIW KUHN » tRKVO COMfHCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA. m. àta repmcnud* pot mo AOmlnUBMlof Sc. JOEL (OLADOR,
re«olvem em romum acordo adiLar n «roíilnlo adnifnitltalivo de rornesimenio de
coi7ibv»tl«ul n" 161/2013. Armado entro as parln cm <lau de 1S dc agosto dv 2013.
cu)c ohfelu e a aquJsicío de rooibnadvel. tipu OLEO DIRRLl. para uso ewluslva da
frota de veiculoa/máqulra» deste Monklpio de PUnaJto. nos aef>ulnle» lermos;

CLÁUSULA PRIMEIRA. PKa alterida Nlabralraenle a CU«uuU Décima Prlmelfè
(da vigcnru). ronaanm do contrato administrativo n" 161/2013. prorrogado o prazo
de vlgfrnda do contrato, coittoante a refntda cUusuU. per ma» 120 (cento e vinio)

CLAuSUIA SECUNDAé Pemanecrm inalieradM as drmata eUvsulaa e condKbc%
Btipuladas no contrato ongtniL e nao alterada» por este liMtrumenlo.

MUNICIPIO DE PLANALTO
' ̂ ?6.460.52M)001'16

Pncftf Sdo frojttiuaJ/ AssU. 155J - CEP: SS.750-OOS
e-iHdjf r plúnaUoSrtMr.eom.ür

fottf: (p«6> 35&'S>6IM - Fax: f4fif X5$S-S]07
" PLANALTO PAPANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 199/2013. PROCESSO DE
DISPENSA N° 04V2013. CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO EVrVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Am vinte e tr^ dia» do m(H de ileKrmbro do acw On dot»
ma e uvae o MUNiaPIO DL PLANALTO, neate ato representado paj» aeu Prefeito.
Sr. fvfARLON FTRNANOO KUIlN e VIVIOlvBIT CUN5n(UÇÒF.S H RICAS
LTDA« nevv ato repranentado por aeu AdminHBudor Sr. RAFACl, nA(.BINUT.
moJvem ent acordo adilar o contrato adoimitlreuvo de prvata^ao de
acrvkoa n" 199/30TX ftrma<io entre a» panm em data de 23 de outubro de 2ti13, cujo
ot^cCo e a prc«lAi;ao do acrvii;!» para amplLac^o c melhoria dc ilumirutilo PúUica.
Kua Or. 0«car « Kua Panambi. Bairro Primavera, desanad» an desenvolvlcnenm de
«(dc» ecnutadav pela invrnHaria de Obra» c Serviçv» Urlaanm decip. MuaÍcl|iK> Je
Pianalto. no» veguintes bemoa:

CtAUSUtA PRIMEIRA: Ffca alterada CAatoalmenm a Oáusula Oedma (da
vigénciaL conttanm do conimto admlntatraltvo n~ 199/?0l\ proerogaJo o praro de
vtg6nda de> contrab. contoanle a referida cUutula. por cnai» 9(1 (noventa) dia».

CI.AU9U1A SECUNDA: Perman^eBi inalteradas a» demat» elitttulat e condKber
estipula Jat no cenrraas onginaI. r ndo alterada* per ea» (R»rTvment&

E. para vabdade do quepela» parte» M parluada Rrma-sc
ette ijuirumenIoem dut> vias d« Igual teor e f erua.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
76,4W.SJfvtKWl-J6

P/tfffi SOU fntnríxtv de Mxi*. 1563 - C£P; 8S.750-000
planaf roOrlfne.ivm.br

*^%Ér Eont: <0461 SSSSS]00 - Fax: <46> iS5S~0lOí
PLANALTO - PAR.y/A

SECUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇ&O DF. SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOIAR N*
007/2013, EDITAL PREGÃO PRESE.vaAL N> 0010)13, CELEBRADO
ENTRE O MUNICTPIO DE PLANALTO E HEMEIY FRET & CTA.
LTDA

Aos vlnloe Lrbi dia» de m{« de dezembro do ano de dota
mtlv treaeeMUNlCinO DE TLANALTO. rvcsteato representado pdoaeu Frefdlo.
'M. MARUIN rt ANANDO KUHN e IlDrttLY THtY A OA. LTDA. neste ate
lepmenlaúa per »ua Admlnlstradera Se*. liCFIELY FRtY. resoJvnn «m comum
acordo adlbc e contrato adminamatlvo de pcesta^lo de servi^oa de trampone
escolar a* Kr7/2013. Armado enrnr ai partm em dala de 16 de feverviro de 2013. i ü)c
Oh)e(a 4 a execução «Io seevko de transporte ncolar, com o objetivo de aiendar
URrlusivamente a« neceasidades de iranaporte doa alunos que freqüentam o enalno
íundimentjl rvguür e educa^Lo <l» fotm» e aduJie» do ervbno fundamental
presenctaL residente» no hluiutdpio de Planalto, ao» «egutntcs termec

CLAUSULA nUMUAA: Eka alterada Mlatetalmvnte a CUuaula Oitava <da
Vigência), coMbiA» do contrato administrativo n" 007/20)X prorrogado o prazo de
vigFrvia do contrata. eon»oanle a referida clAusuU. por mais 120 (cento e eints) dias.

ClAuBULA Segundai Fcmanecem Inalieradaa aa demafa cliuiukas r condKbc»
est3pulada» no contrato orlgiaaL e nao alterada» por nte instrumento.

M(/MC/P;0 DE PLANALTO
CNPIN- 76.«6fll!2liD«IM6

l'l*fíS4orninrt«ctfdfAMú,I5SJ.CEP:S5./5í>,000
aBíwiI|hB F-mtil:pJaitallo9ríinf.evm.br

». tme: (1X6) iSUaiOS - Fu: 1*61 ISIõ^noi
' • PLANALTO - PARAN/i

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOCONTRATO ADMINISTRATIVO
N* 16V2013, PROrES.SO DE DISPENSA N* 0»/Tb\X CELEBRADO
ENTRE OMUNiaPIO DEPLANAL10 E LEONEL LEAL USHOA

Ao» vinjp e íT#» «lia» do més de dezembro do ano de dol»
imI r Irtw o MUNICIPÍO f)E FLANAI.TO, nnte ato reprwenlado pelo seu Fr^nto,
U. MARLON FERNANDO KUHN e l£ONEt. LKAL LISBOA., rteste ato
representado por seu Admmtttndor Sr. LEONEL LEAL LISBOA, melvcn cm
cemgm acordo aditar o cenlnto adm»ni»trattve rf 164/201X firmado cnire » partes
em daia de 1> de agosto de 2flD. nqo obfeto 4 a aqimKto de moda» da arvfvm.
dmtlnaüá* a SecrrUru de Meio AJtibtanto do Município de Planalto, nm «egumtr*
leroiot;

CLAUBULA FRIMSIRAj ncs alterada MIatenImenie a CHuiuli Nona (da vigánda).
romlante do contrato admmKlrabve n" 164/2016, prorrogidúo prazo«Ir vigdncii do
conbata consoanor s refends cUusula. por eui» UO (cento e eitanta) dias

CIAUSUIA SEGUNDA: Permanecem Uulleradaa aa detoái» clliuuUa e cwviicOes
ntlpuladas no contrate original a nio siu^rada» porsto Instruaiento.

K. pvs valldsdc do i;ue peU» panes M pactuado, ftreu-se
etii* IruIruasitoemdBasviadeigoal tooreforma.

«AAd^ município DF. Pt ANALTO
' CNIV N- 7Ck46O.S2M)00I•16

pmfa SOtí Fmjtei$n> de Atais, I5&3 - CF.P: SS-TÍO-OOC
^■SÇSfee <.McaiL planaltoOrttne.cütf^br

•* «M6) 5555-6100 - Fax: <461 .VíSS-Sifft
vy.i PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DC rRCSTA<;AO OK SERVIÇOS N" 207/2013, PROCESSO DE
DISPENSA N* OSVSOIS, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANAI.TO EVIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Aoa vinte e trf» dua rio mds de dnembro do arvo dr don
m 11 e treze o MUNIClFIO DL FIAN At.T(>. nnle sto leprrsenurin pelo seu Prefeito.
Sr. MAKION I BRNANDO KUHN o VIVIOHSTE CONSTRUÇÕES KLlVl RICAS
LTDA., neslc al» representado por seu Administrador Sr. RAFAEL BaLIIINDT.
moivisa em comum acento aditar o (ontrate adotiruMrabve de protacio ilr
servtçm ci" 2D7/2013, fimado mtre a» parles em data de 13 de novembro de 2fil3.
cu)o obfete t a prvttacao de scrvi^ pari amplta^úo e melhoria de lluminaqao
FMblka. Kua T>r, Oicar t Rua Curiabs. Centre, destinado ao deacnvoMaiento dc
•çOe» eiceculada» pela Serictarla do Obra» o 9orvKoi Urharwie daam. )Hunlctpto do
Planalto, ao» «egulnleo «ermo»:

CLAUSUIA primeira P>ca alterada bilateralmente a Oáuwla Occlma (da
v(gdncié). «omtantc do coAtrato adounstratlio n" 207/2013. prorr^ado O piaro de
vigência do contraia, canaoanle a referida clau«uU, por mais 90 (navenla) dia»

CLAUSULA SLCUNDAj Fermanecesi inailerada» aa demal» <Uu»ulai o condivOta
estipulada» r>B cenlrato onglnal e nlo alteraria» por eat* Indrumento.

HARLON HFRNANDO KUHN
AeMu Mwdcipal

. ' <^^1 76.46052^V001-16
Proftf Sou Feanelseo de Asa/i. 1563 - CEP: 85.7$0-O00

e-ftiaili planaltoOrline.eonubf
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) iSSS-SlOI

PLANALTO • PARANÁ

PRIMEIRO ADITIVO AO COINTRATO ADMINISTRATIVO N*
147/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N* 0A2/iSn% CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO £ EDITORA UMA LUZ NO
FIM DO TÚNEL LTDA.

Ao» vinte e Ires dia» do mds dr detembro do «no de doi»
ml! e tma o MUNIOnO DE FUANALTO. anto ato rerwesenUdo pelo seu Prefeito.
Sr. MARIGN FFRNANDO KUHN e EDITORA UMA ).U:2 NO RM DO TÚNH.
LTDA.. rtoste ato repmcnlaâa por lua AdiuirUttmdora SP. MARJUNE
SPONCKIADO 6KIBA rotolvesi eca comum acordo adtur o contrato
adniruatraHvo n" 147/2D13. firmado entre a» parte» em «laia de 16 d» juibo de 2013.
Cki)n niytn e a »qu'«><6o de rantlha» da famflia. dmllnada» a 5«YretarÍa de &duca<6o
do Munklplo deFlarullo, r>os seguinIn termos:

ClAUSUfA PRIMFIKA' >ica alteraria UUteralmentu «UIAusuJa Nona (ria vlgímía),
conitanto do conpato admIniatrat^vn n" 147/2013, prurrogado d prazo de vig^da dO
contrato, conscanto a relenda cUuaula. por mal» 120 (rente evinte) dia».

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalterada» a» deinai» cUusuUs • condKOA
«*«tipulada» nocontrato originai, e naoaltorada» por nte instrumento.

í para validadedo que pelat partes (oi pactuado, ílrma-se
Ale in»tnunet«oeei Owa> via»de Igual leere (orna.

«MgMr MUN/CíP/O UL' PLANAL70
CNIVN* 76.460,52(WOM6

Praça Sda Fmnriseu de Assis. 1585 - CEP; 85.75A-000
e-mail: plaHaleü9rli/*e,fam.Fr

FíWT fMri) .35^-8100 - Fax: (46) .Uâ-S-dlb?
^^2 1'LANALTO - PAKA.SA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 197/2013. PROCESSO DE
DISPENSA N* 062/VnX CFLEDRADO ENTRE O MUNICIHO DE
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Ao* viiue c UM diaa do m4* de dezembro úe ano de doi»
Bikl e trer* d MUNICtPlU DE riANALTa neto ato teprmentodo pelo teu rrrfmto
Sr. f^ARLON PBBNANOO KUHN e VIVJOEâTB CONSTRUÇÕES Fl.fTRlCAS
LTDA.. AC»ie ato rvpreacrüado por aeu AdmJrUatraJer Sr. RAFAEL IIALB1NOT,
reaolvnn etn cooiuai acorde adiiac o contrato admlnbtraUvo de pmiacao da
«arvKo» n' 197/2013. flroiadeonlreatpa/mamdau de 14 do outubro «ir 2dl\ cul»
obioie e a piwlacio do aervico» para ampUaçâo e oiolfcerla de Uuolrucao FObLica.
Sua Atbino Kotarafu, Bairro larriim PloreMa. deatinado a« d«»«nvolviB»omo dr 4<6n
esecuuda» pela âernrlarta rtc Oh/a* e Serviço» Urtiaru}» dnto, Munkipw dr Planalto,
no» »rgulnto» tcrmea:

CLAUSULA PRIMQKA: Fka alterada NUteratmotoe a Caomila Décima (da
vigência). <on«t>nto do centnto admlitiairslivo n° 197/7013. prorrogado o prazo de
vigervia do rentrato cor>«oar>to • rvfenda clAveula, per mat» 90 (noventa) dia».

município de PLANALTO
CNPJfr 76.i60.S2fyO00l-l6

Praça SOu Fmeiteo de Assis. 15U - CLP: 8A7SO-OO0
e-mail. planalti>^tU$ie.cafH.br

roiir;<M6;.l&S5-8fl>0 - rtfi;(46>A555-8Tin
PlJxrjAl.TO PAffAVA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO OB
RXfiCUÇAO DE OBRA N* UVVI2. P.DITAL TOMADA DE FM.ÇOS N*
OOraU, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DB PLANALTO E A. A.
COLUS5) A CIA LTDA.

Ao» deectlfi diaa do tn6« de mjvemtiro do ano de Uri» mil
e (rezo o MUMCIFIO DC PLANALTO, mto ato reprtMtitaUo prlo »eu Pretotto. Sr.
MARU)N FERNANDO KUHN e A A «TlLUlMI A CIA LTDA. rwaie ab»
representado por seu aifmtmtifaderSr. Al DP.MIR COl.USSL matvem em romum
acorde aditar e contrato admlnt»trative de evecucdo de obra rd 145/2012 que Ira(a da
cvnIraU<»o deerriprv»* visando a evecucio Je paVimentác4d eom pedra» irregutar^
com àfta total de H.U7.I0 51*. a ser eemtrulde no trecho entro a PK 2BI e a
Comunidade de Linha ^nio» DirmooC Município de Planalto. Esudo do Paraná.
Tuito cooforve projeto atemonaJ dewntlvc. orvámento quandtadvo. cronograsia
ri»(c»fin«nceln> e Cenlralt> de Repa»»e rr* 03^376-74/201 l/MDA/CAPlA no»
sogulnb^ lermos:

CLAUSUIA PfUfriEIRA Fm razáo de moton acorda cmtroa» parti* flr» altotvda a
OáutuU Iknma (da vigAutaj. comcanto do contraio adcninutoadvo de esccucío de
obra tf' 146/2012. prorrogado o jTTmxc aetrif^Hru de embato, foreedht» a referida
rliuaula, per mal» 360 ((rrcento* e «esienta) dU»

O-AUSULA BKGVNDA Permanecem leal«P»»daa a» damal» Hâosula* e rondiefie»
efUpuladaa no comrato orlgirul e n*oálterade» per este iruinunenio.

ÍHARIDN HFRN/LNDO KUHN
Frefelio Mualrlpal

OLDECa CAMPOS
Cl,/HGn» 6.045 397.7/PR

LUIZ CARLOS K3NI
C,l,/RCft" 1895.670-1/HK
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Piefeito Municipal
SILVIALETICIASTEFFENS DA ROSA
Caw Serviços de Terrapienagem S/C lida.
Testemunnas:

OLDECIR CAMPOS

C.ÍÍRG n« 6.045.397.7/PR

LUiZ CARLOS BONI

C.I./RG n» 3.895.670-1/PR

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISIRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTEESCOLARN» 007/2013, EDI1AL PREGÃO PRESENCIAL
N" 001/2013, CELEBRADO ENIRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E HEMELY FREY &
CIA. LTDA.

Aos Vinte e três (fias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO
rc PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KüHN e HEMELY FREY & CIA. LIDA., neste ato representada ptr sua Administradora
Sr*. HEMELY FREY, resolvem em comum acordo adiíar o contraio administrativo de

prestação de serviços de transporte escolar n° 007/2013. Armado entre as partes em data
de 15 de fevereiro de 2013. cujo otijeto é a execução do serviço de transporte escolar,
com o o^etlvo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos
que freqüentam o ensino fundamenta] regular e educação de jovens e adunos do ensino
fundamentai presencial, residentes no Município de Planalto, nos seguintes termos;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada biiateraimente a Cláusula Oitava (da vigência),
constante do contrato administrativo n" 007/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a r^ertda cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULASE6UNDA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas nocontr^o oAginal. e não alteradas por este Instrumento,

nara validade do que pelas partes fc^ pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
S^gual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
HEMELY FREY

Hemely Frey & Cia. Uda.
Testemuntias:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.l JRG n» 6.045.397-7/PR C.I./RG n» 3.895.670-1/PR
cjdxcers

PRIREIRO ADITIVOAO CONTRATO ADMNISTRATtVON* 147/2013,EDi1AL PREGÃO
PRESENCIAL N° 042/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
EDITORA UA« LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA.

Aos Vinte e três (fias do mês de (tezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeita, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e EDiTORA UMA LUZ NO RM DO TÚNEL LTDA., neste ato representada pa
sua Administradora Sr*. MARILENE SPONCHIADO SKIBA. resolvem em comum acordo

aditar o contrato administrativo rf 147/2013. firmado entre as partes em data de 16 de
julho de 2013. ciijo objeto é a aquisição de cartilhas da temília, destinadas a Secretaria de
Educação do Municíj^o de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRlMBRA. FIca alterada biiateralmenle a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n° 147/2013, prorrogado o prazo de vig&icla do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições est^uladas no contrato original, e não aitaadas por este Instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de Igual teor efonna.

RLON FERNANDO KUHN

^^tet^felto Municipal
MARILENE SPONCHIADO SKIBA

Editora Uma Luz No Rm do Ttltnei Uda.

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n» 6.045.397-7/PR C.I./RG n* 3.895.670-1/PR
Coaxo::'

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNEClhENTO

DE combustível N* 161/m3. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N* 047/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIRO DE PLANALTO E TREVO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos vinte e três (fias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICIRO

DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeita, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e TREVO COMÉRCIO DE COMBUSlIVBS LTDA., neste aío representada por
seu /Vlministrador Sr. JOEL FOLADOR. resolvem em comum acordo aditar o contrato
administiativo de fornecimento de combustível n* 161/2013. fimiado entre as partes em
data de 15 de ̂ osto de 2013, cujo objeto é a aquisição de combustível, tipo ÓLEO
DIESEL, para uso etcluslvo da frota de veículos/máquinas deste Município de Ranalta,
nos seguintes termos.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Rca alterada bilateraimenle a Cláusula Décima Primeira (da
vigência), constante do contrato administrativo n® 161/2013, prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoante a referida cláusula por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA. Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este Instrumento.
E, para validade do (jue pelas partes foi pactuado, firma-se este Instnmento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Ano m-Etl^N'0512

Prefeito Municipal
JOEL FOLADC«

Trevo Comércio de Combustíveis Uda.

Testemunhas:

PáglRá67/0eS

OLDEQR CAMPOS

CJ./RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 164/2013,
PROCESSO DE DISPENSA N® 029^13, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E LEONEL LEAL LISBOA.

AOS Vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICIRO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e LEONEL LEAL USBOA., neste ato representado por seu Admirfistrado' Sr. LEONEL
LEAL USBGA, resolvem em comum acordo aditer o contrato administrativo n® 164/2013.
firmado entre as partes em data de 15 de agosto de 2013. cujo otijeto é a aquisição de
mudas de arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do Município de Pianadto,
nos seguintes termos.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada biiateraimente a Cláusula Nona (da v^ênclaX
constante do contrato administrativo n® 164/2016, prorrogado o prazo de vigâicla do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não atteradas por este Instrumento.
E, para validade do que pelas partes fbi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
LEC»4 EL LEAL USBOA

Leonel Leal Lisboa

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

CJ./RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.i/RG n® 3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 197/2013, PROCESSO DE DISPENSA N® 042/2013, CELEBRADO
ENTRE O HRJNICIPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

Aos vinte e três (fias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICIRO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERN/^NDO
KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. neste ato representado por
seu Administrador Sr. RAFAEL BALBINOT, resolvem em comum acrxdo aditar o contrato

administrativo de prestação de serviços n® 197/2013, firmado entre as partes em data
de 14 de outubro de 2013, cujo objâo é a prestação de serviços para ampliação e
melhoria de Iluminação Pública, Rua Albino KotarsKI. Bairro Jarrfim Roresta, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urtianos
deste. Município de Planalto, nos seguintes tentros:
CLÁUSULA PRlMBRA: Fica alterada biiateraimente a Cláusula Décima (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 197/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a r^erida cláusula, por mais 90 (noventa) (fias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato orignal, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes tal pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igued teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
RAFAEL BALBINOT

Vivioeste Construções Elétricas tida.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ C^^RLOS BONI

CJ./RG n® 6.045.397-7/PR C.I./RG n® 3.895.670-1/PR
C iaOSDSí

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 199/2013, PROCESSO DE DISPENSA N® 04S/2013, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

Aos Vinte e três (fias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e VIVIOESTE <X)NSTRUÇÕES ELÉTFHCAS LTDA., neste ato representado por
seu Aríninistrador Sr. R/tF/^L BALBINOT, resolvem em comum acordo aditar o contrato
administrativo de prestação de serviços n® 199/2013, firmado entre as partes em data de
23 de outubro de 2013, cujo objeto é a prestação de serviços para ampliação e melhoiia
de Iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Panambi. Bairro Primavera, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urtianos
deste. Municíplode Planalto, nos seguintes tennos.
CLÁUSULA PRlMBRA. Fica alterada biiateraimente a Cláusula Décima (da vigência^
constante do contraio administrativo n® lM/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a rtferida cláusula, por mais 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato orignai, e não alteradas por este Instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de IguíB teore torma.
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município de planalto
CiVP/]V° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de junho de 2013

DE: Cleusa Maria Dessanti - Secretaria de Educação

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de cartilhas da
família, destinadas a Secretaria de Educação do Município de Planalto, conforme

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Cartilha da família, com 100 páginas coloridas,
medindo aproximadamente 59x21cm, em
papel couchet 90, conteúdos: mensagens para a
vida, família, educação dos filhos, orientação

espiritual, lições de vida, drogas, valores e dicas
para melhorar o relacionamento do casal, testes
educativos para a vida dos filhos e do casal.
Autor Álvaro Skiba, ISBN: 97885-99732-18-2.

1.000 UN 25,00 25.000,00

TOTAL 25.000,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Cordialmente,

elÜÍ&íWçfÃiaífDÉSSANTI
Secretária de Educação



ViaüãlT?^

município de planalto

CNFIN"" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAPANÁ

Planalto-Pr., 26 de junho de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de cartilhas da família, destinadas a
Secretaria de Educação do Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Préfeito Municipal.
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município de planalto

CNPJN'' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 27 de junho de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de cartilhas da família, destinadas a Secretaria de Educação do
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 26/0^2013,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

720 07.121.12.361.1201-2032 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 28 de junho de 2013

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de cartilhas
da família, destinadas a Secretaria de Educação do Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
25/06/2013, da Secretaria de Educação e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de reciuso

720 07.121.12.361.1201-2032 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 20Q2j^§ubsjdioriamont£La^^i n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de^jdeZeííbro de 2006 e o Decreto^T^nicipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais-dísposições legais.

o Parecer,

PATRIQU
CA 40.209
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município de planalto
CNPIN° 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 01 de julho de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a aquisição de cartilhas da família, destinadas a Secretaria de
Educação do Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de
julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e
demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Piíefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE UCITAÇÂO JST ...../2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
Sáo Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de cartilhas
da família, destinadas a Secretaria de Educação do Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n^ 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / , às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de cartilhas da família,
destinadas a Secretaria de Educação do Município de Planalto, conforme
condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo 1 e nos

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

01 Cartüha da família, com 100 páginas
coloridas, medindo aproximadamente
59x2 Icm, era papel couchet 90,
conteúdos: mensagens para a vida,
família, educação dos filhos, orientação
espiritual, lições de vida, drogas, valores

1.000 UN 25,00 25.000,00
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"N

e dicas para melhorar o relacionamento
do casal, testes educativos para a vida

dos filhos e do casal, Autor Álvaro
Skiba, ISBN: 97885-99732-18-2.

TOTAL 25.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura da despesa decorrente desta licitação serão utilizados
recursos financeiros recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente

Conta da despesa Funcional programática Destinação de
recurso

720 07.121.12.361.1201-2032 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N'^ /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 — As empresas benefícíadas da LC 123/2006 deverão apresentar
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declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇAO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço méLximo unitário e total e validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não
atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
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desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- No preço deverá estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: O objeto será entregue parcial, ou seja, conforme a
necessidade de consumo da Secretaria de Educação deste Município de
Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio.
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onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complemntar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
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proposta de preço, que se apresentaram como benefíciários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não benefíciários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classifícado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo IIÍ);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXÍII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante,

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.
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10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- A forma de entrega do objeto será parcial, ou seja, conforme a
necessidade de consumo da Secretaria de Educação deste Município de
Planalto.

10.2- A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Educação, em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento da solicitação de entrega.
10.3- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o
objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.5- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2013, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente
ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13,1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (trés) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
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escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação serão efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7® da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.

8
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17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavTada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ãs 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planadto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...V2013
TOMADA DE PREÇOS N° ...../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paianá, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.^ com sede à

N" , na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n." , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de cartilhas da família, destinadas a Secretaria de Educação do Município

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 1.000 UN Cartilha da família, com 100 páginas
coloridas, medindo aproximadamente
59x21cm, em papel couchet 90,
conteúdos: mensagens para a vida,
família, educação dos fillros, orientação
espiritual, lições de vida, drogas, valores
e dicas para melhorar o relacionamento
do casal, testes educativos para a vida
dos filhos e do casal. Autor Álvaro Skiba,
ISBN: 97885-99732-18-2.

TOTAL

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
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condições expressas no edital TOMADA DE PREÇOS N'' /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada parcial, ou seja, conforme a necessidade de consumo da
Secretaria de Educação deste Mimicípio de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaiia de
Educação, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recxuso

720 07.121.12.361.1201-2032 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar o
objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que seja
considerado inadequado.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.
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d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabaUiistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'^ 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

TANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 02 de junho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de cartilhas
da família, destinadas a Secretaria de Educação do Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 dedezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/0^2007, e demats'dii^ições legais

ecer.
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EDITAL DE LICITAÇÃO JST 042/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de cartilhas
da família, destinadas a Secretaria de Educação do Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 12/07/2013, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de cartilhas da família,
destinadas a Secretaria de Educação do Município de Planalto, conforme
condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos

LOTE: 1

iterh: Quant Unid. Preço
máximo

unitário

Preço ,
máximo

,  total ,

01 Cartilha da família, com 100 páginas
coloridas, medindo aproximadamente
59x21cm, em papel couchet 90,
conteúdos: mensagens para a vida,
família, educação dos filhos, orientação
espiritual, lições de vida, drogas, valores

1.000 UN 25,00 25.000,00



luSüÃíiíí

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

W

e dicas para melhorar o relacionamento
do casal, testes educativos para a vida
dos filhos e do casal, Autor Álvaro
Skiba, ISBN: 97885-99732-18-2.

TOTAL 25.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura da despesa decorrente desta licitação serão utilizados
recursos financeiros recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente

1 Cónta ;da despesa Funcionairprc^amãtica Destinação df i|
,  recurso i

720 07.121.12.361.1201-2032 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 12/07/2013 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
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declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatórío e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
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desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- No preço deverá estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: O objeto será entregue parcial, ou seja, conforme a
necessidade de consumo da Secretaria de Educação deste Município de
Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio.
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onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e

a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os benenciários da l«ei Complemntar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
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proposta de preço, que se apresentaram como beneiiciários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não benefíciários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classifícado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destmídos.
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10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- A forma de entrega do objeto será parcial, ou seja, conforme a
necessidade de consumo da Secretaria de Educação deste Município de
Planalto.

10.2- A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Educação, em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento da solicitação de entrega.
10.3- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o
objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.5- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2013, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), conforme demonstrado no Anexo 1, do presente
ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por

7
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escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatéirio, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação serão efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.

8
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17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada{s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 02 de julho de 2013

/\/vv
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 042/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o{a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 042/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 042/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 042/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 042/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

042/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / J

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 042/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ã

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 042/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE;_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
042/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA;

CNPJN"

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N» 042/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL W

042/2013 anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente a

contratação de empresa visando a aquisição de cartilhas da família,

destinadas a Secretaria de Educação do Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:_

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2013
TOMADA DE PREÇOS N" ...../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

,  N° , na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de cartilhas da família, destinadas a Secretaria de Educação do Município

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR
UNIT.

VALOR

TOTAL

1 1.000 UN Cartilha da família, com 100 páginas
coloridas, medindo aproximadamente
59x21cm, em papel couchet 90,
conteúdos: mensagens para a vida,
família, educação dos filhos, orientação
espiritual, lições de vida, drogas, valores
e dicas para melhorar o relacionamento
do casal, testes educativos para a vida
dos filhos e do casal. Autor Álvaro Skiba,
ISBN: 97885-99732-18-2.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
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condições expressas no edital TOMADA DE PREÇOS /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada parcial, ou seja, conforme a necessidade de consumo da
Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaria de
Educação, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

/C/yíàa. d^despessc^' Funcional iprogramáticaC Destinação de recursò

720 07.121.12.361.1201-2032 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar o
objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que seja
considerado inadequado.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.
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d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. ... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



4C JORNALDE BELTRlO Quart&íeira. 3.7.2013-N' 5.089

PrefeituraMunicipal de Eneas Marques
reWRTAMENTOCCCOMPRtóEUOTAÇÔES

AVISO DE UCITS^O

Atos Oficiais

Procasso AAnnrsbal^v n* D000S9/70O
Mo4«lija<je FVegio n' &CV2013
Tn dl julavntnio Mwsr Piiçd
06^ AOUlSíCAOOE^MEN BOVINO PAI

Mervor hVeço
)E ̂ MEN eoviNO PAR

MUKlãPUOEM:
(VALOfiMÍXIMOO€RS2ri12,C!0{VINTEES£TEMlLECENTOEOOZEfieAIS)

Crtdinúmirdo: 12A)7/2013 d» OdhSftnin is OdhSãnin
Enttefi » abiibirt dos Envd^ot 12/07/2013 as OShOCHiin
O Edital a ssdaiecimentoe poderio sei obtidos no segoinli endereço lioiáiio:

Avenida JoaquinBonaíti, 573, nos dias úteis, de SeQijnda i^sta-feiia. disSItOMn
is 11ti3(Mn a das nhÒM és 17h0(hm. ou pelo fone ir46)3544-2t00
ENEAS MARQUES, 02 da luiio da 2013

%- / ̂
MAIKON ANORE PARZIANEaO

t^efaiío UmiopaJ

PAULO IMTlAHaN2
Oretordo de AAn a Ranaíamenio

REaSTRE.S£ E PUBUQUE-SEREaSTRE.SE È PUBUQUE'SE

PORTARIA 263012013
SUMULA - Conceda Licença Primio por Assiduidaile a Fundonina Mumopat

Sia. ROSEULUCHTEMKRGDOSSANTQS.
M«KON ANDRÉ PWTElANEaO Prefeito Municipal da Enéas Marpuat, Estado do

Pararé, no ueoda suas atritMiiçiasiegaíi, a da canfomidade com oarbpo 71,inc)SD
tt, allnaa'a* da Lai Orgirace hjk^, artigo 1Kde LeiMuniapaf n.'3l3'2(XT3^
19/12/2003. Lai Cornplemanlar 019/2010 de 12 & maia da 20i0, e Raquetinenio
protocotado aoò n* 26S^13 de 17/06/2013.013 de 17/06/2013.

RESavE
Aft. 1' Concader Licença Primia por Asaiduidtde a tundonana Muniapal, Sn

ROSELI LUCHTEMBERG DOS SANTOS, RG n.* 6 K? «1-0 • SSP/PR, CPF n •
972.031 909-76 com rarminançie do camo da Téaiico am Enfarmagem, no perío
do de 02/07/2013 s 31/07/2013, eu se^. 30(Tnn1^ dias de Licença, sendo 1S dias
reteiente ao período SQuisrtIw de Dt/03/2001 a 23/02/2006 a 15 diae refeiente ao
período a^ladiM de 01/03/2006 a 26/02/2011

Ari 2* Revogedac es dt^osiçies em cenhirto. e pieseide Porlsns enliari em
vigor ne data de sua piMewio.

mÇOUUNIORALPf^lTOHilARtOMICHELS
GABNETEDOPRSEITOMUNICIMLCEENEASIMRQUESiPR
EM02DEJULHODE2013. ^ y

MAIKON ANDRÉ PARZIANELLO
Piefeito Municipal

PAULO MATIANEiNZ
Dlielar do Oepto. de Adm. e naneÍBiHnl»
REGSUS-SE E FUSUQUE-SE

£CIITALN*004«)13
SUMULA Ovulga e Homologa, e resultedo do Processo Seletivo SImplIScada

Publico Munlcipai laabiada noslarmos do Edtat n* 01/2013 de 17/06/2013.
MAIKON ANCRE PARZIANELLO, Preledo Municipal de Eneae Marques. Estado do

Paraná. Estado do Paraná, no uso da sues atiibuiçúea tagais.
RESOLVE

1. Divulgar a Homologa o tatuRado do Proctsso Seletivo Senplücado, nos
lermoa de Edital n' 01/2033, da 37A6/2013, cBnbnna sagus abano'

RESULfADO
CARGOOE AG SE]^OLJMPEZAEAUI>CHTAi;AO

mco MUNKimLPFCFErrOKiiARiouotas
QÃGHETEOOPREFEITOMUMCim.(XENEASI«RaUESPR
EU02DEJUUtODE2013

Assoaaçie Rapoital da Saúde de Sudoeste
CNPJ 00.333.679/0001-96 - Fenad^a: (46) 3524-5335

E-meit: It^cee.eresâholmaii.cctn
Rua: Anlinie Cenno Nau, 801, Alvorada
C£P U.601-090. I^sco Battrio/PR

ASER UT1UZAD0 PELO PROGRAAtA
lA^OARTIFICIALOO UJNidHOOE ENEAS UUROUES, COM
2fl12,00(VINTEES£TEMlLECENTOEOOZEfiEAISl

UUKON ANDRÉ PARZIMEaO
Pteieio Munictpal

'B5iíBSftÃ'álflôfflPEReitWPOSTAI'
Pregoeua

PcmiARIA 26292013
SUMULA-Eieneraperimtnodamnnladorie /MMR ROOUE UCNELONdo

catge aMvo da Agesíla de Serviu técnico Agtieoia.
MAIKON ANCRE mRaANEUO.PrtMo MunòpN de Enáu Mwquee, Ealede do

Patina, no uu dl suas Mhbuwias lagait. a da conbmsdedt cone srfgo 71. Incrso
II. alinaa 'e* da Lai Orginiea Muni«al, arcgo 70 da Lai Municipal n' 313/2003 da
19/12/2003, Lai Muniopa! n*. 301/2O03 da al/06/2003, a stus tnaioi. lapuanman-
to prolecoíada esb n* 285/2013 da 2763(^13, e benaiao INSS n° 16150676^.

RESOLVE:
Ari. 1*Esenaiar a pedida, por motivo da aposantadorla. o Sr ALMIR ROOUE Ml-

CHELON. portador do RG 3»1093-2. CPF n '231 683 580-53, do Cargo efebvo de
Agente de Serviço Técnico Agrícola, a parti de 01 de Julho de 2013. agiadecando
aos relaventas saivitss praslados a asia munei|>elidsda.

Ari 2* RovegsdiS as itsposiçdas am mntrário. a presenia Psitana enbirá tm
vigor na data da sua pubbeaeáo.
PAÇO uoHtaPN.n£FErro hiUriouoiels
GABINETE 00 Pt^FEITOMUMCIMLCEENEASMARQUESd^
EM 01 DE JULHO DE 2013 /7 /

EXTRATO DE CONTRATO N • 5000COI3
ConHame ASSOdAÇAORESONALOESAUDE DD SUDOESTE
Contratada SPIELMÃim & SPIELMANN LTSA
Obteto: Coleta da Lixo Hospitalsr para uso da Assoásçdo Ragional de Saúde do

Sudoeste
Valor RS 467,32 [qv/atrecentoa e sesaanla a sala laais o Uinla e doio centavos)

manso/, perfazendo um lolal de RS 5 607,94 (crico nt seiscenlos e sele reais e oitenta
t Quatro centavos) no período de 12 (doze) meses.

Duraçáo 12 (úze) meses.
Viginda micM em 02 de jullio ds 2013 • liimino em 01 de juttvo de 2014
Foro Comatu da Franasu BtítrioM
Data de Assinaluta em 02 dt jiilio da 2013

ALBERT0ARI9
PRESIDENTE-/WSS

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LiaTAÇSO

•PREGÃO PR£S£NCIAL'N' 0422013
O liUNICIPIO DE F\ANALTO. Iiz labei aos interesüdoE que com beca na Lei

FfderN d« rr* 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Munic«o) de n° 2727/2007 de
264)6/2007 e sues elleriç6es. lubsidistvamenie á Ln Federei n* 6 666/93, suas el-
lertçdet, LC 123/2006 da 14 de dezembro de 2006 e demais tegidecAesetÂcavuis.
«n tm etde táe a Prn Sto Francen ds Atsii 1583. f«á raetner üela^ na
MedNidadi PT«G/^0 PTOSENCIAl. sob n> 042/2013, conforma desoio abano.

OBJETO: Aquisíçia da eartilhes da famia. dasbiadas a Seaetaria de Educaçio
do Município dt Ranalto.
DATAM ABERTURA: 12 de i^o de 2013 - te 09<l0 horas
Msiores informaçdee junto ao bepsrtamenlo de Licilacúes em horário de expedente.

MARLON FERNANDO KUHN
Piileilo Municipel

I ConivOn.lo Pfltillrii SelwmunIrJpel par» o
'f DasaflvoMmuiieii SoeleeiUvel da Rei^Ao
, V FrnMeHra do SeiiSiwata do Ealada da ParanA

EXTRATO DE DISPENSA DE UCHAÇAO N* (XI2Í013.
CONTRATANTE: CIFRA-Consáieio Pútvlico Intarmuniápal pert o Deeenvolvsnan-

lo Sustentável da Rerrio Fronlene do Sudoaela do Estado do Paraná
CONTRATADA: ABCCON - Assessorie Brasileira de Conciireos LTDA-ME.
OBJETO concurso público para provénento de orgos de Contratante, conforma

Retoiudo 001/2012. anexos e elsiscdas
ConMsfie Direta, com Drspensa de ücdtçso (Inengibibdade]. conf Anigo 24,

eicise IIdeu hdtraln*8666^21 de junho dt
Valor RS RS 6.300,00 (uismd e liezinlos reais)
Dele da Aaeinetuia 03 da fjlio de 2013

CNelH de D^. de Adm. e Ptinei>nento
I^GISTRE-SEIPUBUQUE-SE

DECRETO N.'3T2ra)13
ANTONIO CANTELMQ NETO, Piefedo Urreopal de Fieneitu Btiilo. Estado do

Paraná, no uso de suas alnbuiçdei legait, com base nas dopoeçdes do EolsMo doe
Fundoninos Mumopsis a considerando a apiaviçio no conaiiso público, objeto do
EdKal n* 062/2010. bem ermo a tcnvocaoio fíta através do Edtel de Convocacio
n.'08012013

DECRETA
An. 1'- Fianomeada a oaididtta WANESSA NEVESflUBELE, RD n» 9.120.124J),

para o csrgo afetivo de Enfermeao - Nível 05 • em caiáter probatório, a parbi de 01
de juíio de 2013.

Ari. 2* - A candidata ora nomeada tem o prazo de30(biiile) d«sa conlar dapubá-
açáo deNa deoelo para tcmar pose e isstfnir o aiercicio da sues ámçdes. sob
pena de ser eonsider^a tacitamenft decnUnlt.

Gabrele do Prefeito Mvaanpel de Franoseo BeBráo. 01 de jutie de 2013
ANTONIO CAKTELMO NETO
PREFEiTOMUNICPAL

SAUOMENSOR
SECRETARIOMUNiQmLDAADMNISTRAçAo

D£CftETON.'373C013
ANTONIO CANTGJilONETO, Prifado Munii^al de Frineioeo Belrfo.EstaiIo do

Partná, no uao de ouas afnbmçóes legois, com base nas dispoBçdes do Esialuto dos
Functenános lAmicip» o conédnndo a ̂ ovaçío no cortaieo púbúu. objeto da
Eddal n* 062/2010, bem cano a convocacio Sete atriváe do EiHi/ de Convocado
n'08CI«)13

DECRETA
AnV-FicgnaneadoocandxWoMAICO TREMSOL. RGn* 13 865.900-3. pareô eenu

efetivo de Enieimeno - Nível 05 < am eaiálsr probNário, a pertii de 01 de julho de 2013
Ait. 2* - O candidato ora nomeado lem o prazo de 30 (trinta) dias e contar da

pubticaçáo dtsle decreto para lomet posse e assumir o exercício de suas funçdes,
sob pena de ter consideiado iectemenle desistente.

Gabávele do Piefèito Municipal dt Frsnasco Babio. 01 de julvo de 2013
ANTONIOCANTEIMONETO

PREFEITOMUNIC9W.
SAUCIMENSOR
SECRETARIO UJNiaPAL DAADMNISTRAÇAo

DECRETO N.'374/2013
ANTONIO CANTELMO NETO, Prafailo Municipal da Franoseo Bairáo, Eatado do

Paiená, no uso de sues etribveçdes legri. com base nas disposiçías do ENatuto dos
Funcionários Municipais a unaderando a aprovaçéo no concurso público, ot^elo do
EiUaln' 062/3010, bem como e convocecig feits strsvésdo EiilN de Convncicáo
n.» 063^013

DECRETA
An 1*- Fru nomesdo o csndalsto CIONEY BARBIERO FILHO, RG n* 9 462.337-4,

para o cargo eblivs da Auxiliar Adrènisltabvo - Nlwl 01 - cm arálef probatóno, a
parbt de Oi de jidhs da 2013.

Ait ? - O candidata ora ncmiado lem a prazo dt 30 (tmla) dras a cardar da
pubFcBçáa deste decreto para tomar possa e assunr o axerdao da sues á/nçães.
sob pena de ser considerado Iscdanente desistenle.

Gabnele do Prefeila Mumdpal da Frsnasco Betliio, 01 ds luho ds 2013.
ANTONIOCANTELMONETO

PREFEITOMUNICIPAL
SAUOfMENSOR
secretaromunicipaldaaimnistraçAo

DECRETO H- 3^13
ANTONIO CANTaMO NETO. Prefeito Municipal de Francisu Beirio, Estado do

f^arà, no uso desuasatrbuioáeeloosK, ecmbúanas dtsposiçits de Loi Mimiopti
n'263W7, de 1909 97

DECRETA
Fica exonerado MARCOS RONALDO KOERJCH, RG9.159.721-7/PR.do Csigoem

Comisaio de Chefe da Divislo de Liolacáae EIstrínioas, a peitic do 01 de juino dt
2013

Oabfvele do Prelsite Municòal da Fitncítea BeRrio, em 03 do juba do 2013
/WTONlOCANTELMONEtO

FflEFEITOUUHlCIPAL
SAUQMENSCR
SECRETARIO MJHiaBU.DAAg(jHlglJíg^3

CONVOCAÇÃO
ANTONIO CANTELMO NETO. Ptafeilo Muiràpal de Francisco Beirio, Estado do

Paraná, no uso de suas atiibuicòie legais e considerando as dispoaçáes do Edital
n' 062/2010

RESOLVE
Ari. 1' - CONVOCAR os ewvdidalos absbo idtoans^ aprovados no cancuru

público abatia absvét do EdM n* 062/2010, para provrànanio da cargas do quadra
da gessaal do MaxcJpio. para Cffnpwetr na Departamento de Recursos Himsnas
ds fteftiluiB Uvncipel oe Fraivcisea Baliria, no parlado da 03 de Julho a 03 de
/^atfa ds 2013, a Bm de hrtíBaranm ás respeclMts nomtaçúts

CARGO AUXIUARADMINISTRATIVO-NtVELOI

llASanCAeAOIH»lNglBCtolHOHEDOQWDIOATO IRC HfiPMFDiÃL
ef S.554 Allssciü Borses 0B»0TB2 57Í0
M  I 4 'PousresáivaâpFrKio ImáLW»' 57,5b

An 2* ■ o náo canvtfedmenlo dos cendidstas, ora convocadas, no lactf a data
estabaleddas no arllgo 1* desta Edilil. mpficaré na perda da diraila á nometçáa

Gabriels do Prefúo MunicipN de Francicea Befbio. 02 da Jvitio da 2013
ARTONIOCARTEUUONETO

PREFEITOMUNICFAL

EOrTAL De CONVOCJáÇAO

An Bdeat da AUOCWçAO O* JUVENTVDe UNOA HELTRCHeOI,

com enMço nas RcolmUMM ds BMc Induspxsl «o Sáo Miyial. ̂ xidano a

Bkad Agua. CNPJ ii*77 SSe,2S2«OOt-90|

Pw teu PraMtntt MSUEL ALV» MEPUCIO. nas aInbUNiOn aalabdárie.

convida os aanhom tOcloi pata > reimiAa de asaembsèii garal ordhviri). qua

ia reaWsrd m d>a 2007/201}. na aaaa oa Civee. ina a sndereoo acára. ás

NMKbnn otfn 2/3 doa adclot ám pranalra comesaçdo. a OOMOrr-ln apdt.

can a peaeança qua rapmaiM, no mMmo t/3 da Asaocsadea, a Seguida

chamada, a am tartan a ifirva chamada OOhJOmin dapaá. oom qualquar

númtre da siem pmantaa. podando pstác^t os túdss em da cem aa

mansaildadas,coma saguhla OrdamdoOia:

aj Praataçdo da Cantas loOmoblina 2011/20U.

b) Bagtr Hm Deataíta

FraneiBoe BeMo-Pr. OS Oe juitxo ds 2413.

Prefeitura Mun icipal de Vitorino
PfÜMBRO TERMOADT1V0

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS V 6»3CI13
Aai 02 dies ds mis de jubia de 2013. ctfnpareceu ne sele de Reunlits, no

EdiEcio da Ptafeiturs Mvsilaipal da Vilociia, á Rua Batia da Cipanema n.* 134 em
Vdatma-PR.ccn^ecauo senfioioSc.EVERALDOLUIZPASSlNi.brasileiro, es»-
presário, portador da CPF n*019 276 619-86, RG n *3 528 517 domxiáedo ne RUA
CAMPOOE POUSO. 11» rwteseriinle daempresa eAaHORTia/LTURA DOStASIL
LTDA, CNPJ N'053201921)00137. Qisrpfindaems/ineira lugar pare assnsta Ala
de Registro ds Preço, que tamshrta de csmpiamisse deforneomento nascondicáes
estipuTedisflo Editei e na proposte de preços, rsfetenla ao Edital de Pf^GAOmE-

VIMENTÓ OOINTÉRICR. de acorda cama lei 0*866693 e em canfaondeda cam
piolaaia 993/2013 e parecer jiriOca nos lermos das ciáusutas e condiçies adia
das nesta monarda:

Cláusula FNsneíra Do Valor - fica aaesode o vaiar da RS 2000.00 (dais mil a
reius), pennda seu valor oimal da RS 5 656,00 (ónco md. oilocenloe e cinqueMa
a aila reais), pata RS 7858.00 (sele mil, oilocenlas e onqusnls s ada raás).

Cláusula Segunda: o valoi da CIsusula piimelra davera sai aplicado para aqui-

Ciáusula Tsicaira: Peimanacam am plano vigor Iodas as demais dispo^&ea
contratuais que náo csndáem com o prasenie adUamenlo E aasin. por islarcm jirâtos
a conlrálados, obiigandoae a bem e FeWienle cumprirem iniegraánonie o contrato
de parceria dt sarveços, por si s por seus sucossores, remam o preserie aditemanio
em duas vias de igu« teor e forma

Vilorsio, em 02/07/2013
JUAREZVOTRI

Ptefeiie MvncipaVCenraanla

EVERALDOLUIZPASSINf
CONTFLATADA

BAUNORnCULTUflA 00 BRASIL LTDA

Prefeitui a Municipal de Verê
o Prefeito do Uun/cipio da Verá, Estado do Paraná, con base na Lei Federai

8.666^ e legíEliçáo comptamenlv, lama público extraio ds ConlrMo
PA^S' hU^ dt Wii - PR 11 empresa MAQUINASAGROESTE LTDA
ESPÉOE: Cantrele n* 98/2013 - Pregio n* 26/2013
OBJETO: Aqurcição di 01 (uni triuradot de gtihos e troncos de ecvores, para ser

ubtzedo pilo DipaitamenU) <h Vaçie e Servirá Púbicos
PRAZO, dois i£ss de outvAro de 2013.
VALOR TOTAL: 73.000.00 (Setenta e Trás Ml Reais)
FORMADE PAGAMENTO 30ditt epút emissáo denotsiscel
RECURSOS orçamentários

CATADAAS5INATURA 034370113.
FORO Comaict de Cois Viznhes

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
EXTRATOPASNOTinCAÇOES DE VsNDACC IMÓVEIS

MUNICÍPIO DE SALTO 00 LONTRA-PARAN A
LHl FEDERAI H* 102S7. da 10 07 OU An 27 (EslsTuto (Us Oted») -

01 jAinho de 20l3â 30 je Junho de 2013.
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Qualá^elra, 03 de Jilho de 2013

Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

insWufdo pela Resotu^ 001 de 04 de Oututro de 20111  Anoll-EOçàaN*037a

DECRETO N" 3794 DE 02/07 / 2013.

PáQllB 31/052

PREFtmiBA

LEI N« 1883 DE 02 /07/ ̂ 13

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A /^ERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO. PARA O EXERCÍCIO
DE 2013.

O POVO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, pof seus representailes na Câmara Municipal,
aprovou e o Preferto Municipa. em seu nome. sanciona a seguinte lei:
Art. 1^-Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional
SUPLEMENT/\R no orçamaito do muníciplo de PLANALTO, para oecercfclo de 2013.
Art 2°-Rca o Executivo autorizado a abrir no orçéunentoprograma do Município de
PLANALTO para 0 exercício de 2013. um crédito adicional SUPLEMENTAR no valer de
RS 560.000.00 (Quinhentos 6 Oitenta mil reais), conforme segue:
06 -Secretana de Serviços Rodoviários
119 - Departamento de Máquinas e Eqtjpamentos
26 782.2601 1024 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários
4 4 90 52-00 00 - Equipamento e Material Permanente
Art. 3"-Como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR de que traia a presente
Lei serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédRo. conforme prevê o
artigo 43. §1°, inciso IV da Lei 4.320/64.
Art 4®-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Planalto. 02 de JUho de20i3

RLON FERNANDO KUHN

>»?EFEITO MUNICIPAL

LEI 1884 DE 02/07/2013

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, PARA O EXERCÍCIO
DE 2013.

O POVO DO MUNICÍPIO DE PLAN/M.TO. por seus representaites na Câmara Municipal.
aprr^roü e o Piefeito Municipal, em seu nome. sanciona a seguinte lei:
Art. r-Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicianal
SUPLEMENTAR no orçamento do municiplo de PLANALTO, para o exercício de 2013.
Art 2'-Fica O Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de
PLANALTO, para O exercício de 2013. un crédito adcional SUPLEMENTAR no valor de
RS 290.000.00 (Duzentos e novenfâ mil reais), conforme segue
06-Secretaria de Serviços Rodoviários
119 - Departamento de MáqJnas e Equipamentos
26 762.2601.1024 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários
4 4 90 52 00 00-Equipamento eMatenal Permanente
Art. 3''-Como recursos péra abertura do crédito SUPLEMENTAR de que trata a presente
Lei serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito, conforme prevê o
artigo 43, § t, inciso ivda Lei 4.320/64.
Art 4°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pianano Q2deJuihode20i3

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

-CRETO N' 3793 DE 02107 1 2013.

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLBvlENTAR CONFORME LEÍ N» 1803/ 2013. E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de PLANALTO, aprovou e no uso de suas atnbUções legais, tendo o
disposto na Lei n" 1603/2013, resolve:
DECRETAR:

Art 1' - Fica aberto o crédito adicional SUPLEMENTAR para o exercício de 2013,
até o valor de RS 580 000,00 (Quinhentos e oitenta mil reais), no Orçamento Gera! do
Município, desânado àseguinte dotação orçamentária::
06 - Secretaria de Serviços Rodoviários
119 -Departamento de Máqunas e Eqdpamenlos
26 782 2601 1024 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários
4 4.90.52.00 00 - Equipamento e Material Permanente
Art 2° - Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o arSgo
antenor. serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito artorizadas
pela Lei n» 1803, de 02 /07/2013.
Art 3®-EsteDecrelo entra em vigorna data de suapublicação, revogadas as disposições
em contrário

Planalto. 02 de Julho de 2013

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR CONFORME LEI N" 1804/ 2013, E DÀ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de PLANALTO, aprovou e no uso de suas atribuições legais, tendo o
disposto na Lei n» 1804 / 2013, resolve.
DECRETAR

Art. 1° - Fica aberto o crédito adicional SüPLEMENT/^R para o exercício de 2013. até o
vaiorde RS 290.000.00 (Duzentos e noventa mii reais), no Orçamento Geral do Município.
destinado à seguinte dotação orçam^tária
06 - Secretana de Serviços Rodoviários
119 - Departamento de Máquinas e Equipamentos
^.782.2601 1024 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários
4 4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente

Art. 2° - Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo
anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito aUorlzadas
pela Lei n® 1804, de 02/07/2013
Art. 3®-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Pianaíto, 02 de Julho de 2013

MARLON FERNAND KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 042/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n® 8.666/93. suas alterações. LC
123^06 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 042/2013, conforme descrito abaxo
OBJETO Aquisição de cartilhas da família, destinadas a Secretana de Educação do
Município de Planalto.
DATA DAABERTURA. 12 dejuino de2013- às 09 00 horas
Maiores Informações junto ao Departamenlo de Licitações em norário de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

PREFEmiRA

LEI N.® 1.511/13

82/87/13

SÚMULA Acrescenta parágrafo ao artigo 9® da Lei n ® &4(y93. alterada pelas Leis n®
893/03. e 1.119/07 que dispõe sobre a remuneração dos membros do Conselho Tutelar
A cánara Municipal de Re^a, Estado do Paraná. Aprovou e eu. Prefeito Municipal.
Sanciono a seguinte LEI.
ART. 1®- D artigo 9® da Lei 640/93. alterada pelas Leis 893/03 e 1.119/07. passa a vigorar
acrescido do seguinte § 5®.
"Art. 9®

§ 5® - Fica assegurado aos Conselheiros Tutelares os seguintes direitos
i - cobertura previdenciária:
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da
remuneração mensal;
III - licença maternidade.
IV - ilcer^a patemdade
V -graitticação natalina no valor de uma remuneração mensal.
ART 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sie publicação, revogadas as disposições
em corArárto.

Gabinete do Prefeito de Realeza, aos dois dias do mês dejutho do ano dois mil e treze
MILTON ANDREOLU

Prefeito

MARLON FERNAND WJHN

PREFEITO MUNICIPAL
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Editora Uma Luz no

Fim do Túnel
Rua Rodolfo Ulrich, 1425 - CNPJ: 04.357.719/0001-35

Fone/fax: (46) 3555.1535 ou 3555.2176
e-mail: jornalfontcdosaberfíí rline.com.br
CEP: 85.750-000 - Planalto - Paraná

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 042/2013

W

EMPRESA: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA

CNPJ N" 04.357.719/0001-35

INSCRIÇÃO i-STADlIM A' 90.iT/ ./.síW ■/

ENDEREÇO:RUA RODOLFO ULRICH, 1425
CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ
declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°
042/2013 anexos I,lLnLIV,V,VI, Minuta de Contrato, referente a
contratação de empresa visando a aquisição de cartilhas da
família, destinadas a Secretaria de Educação do Município de
Planalto.

íMarudto-P?-. 0:í dcjnlb» de 2013

NOME:_MARILENÍ-: SPONCHlAlfo SKIBA

RG N° 3.631.503-2

ASSINATURA:



Editora Uma Luz no

Fim do Túnel
Rua Rodolfo LUrich, 1425 - CNPJ: 04.357.719/0001-35

Fone/fax: (46) 3555,1535 ou 3555.2176
e-niail: jornalfontedosaber(rt),rline.com,br
CEP: 85.750-000 - Planalto - Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA

CNPJ N° 04.357.719/0001-35

ENDEREÇO RUA RODOLFO ULRICH, 1425 FONE:46.35551535

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr. ALVARO SKIBA JÚNIOR,

portador da cédula de identidade sob n° 9.063.195-0 e CPF sob n°

066.677.479-02, A participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013, instaurado pelo

Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos

me se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente,988-53

ANA

lalto - Paraná 12 / julho / 2013

TABEliAOe
.625-5

UBARDE
A

fi.144-7

.lAPvCA D£ C.APANSMA/ PR

Reconheço por ^ r -' ♦
lilí P|.,p apo opiPAa  C .5 rJW-. rN -vOl u . t ̂  ( l( r \

RO 3.631.503-^

CARGÜ ADMINISTRADORA

1.046.829-20

;S .íí Lojam líiiníffTiB • i»«'.

IjakíCrimM Dnsífi Uhnü - Eur. Suéfíiniia



Editora Uma Luz no

Fim do Túnel
Rua Rodolfo tUrich, 1425 - CNPJ: 04.357.719/0001-35

Fone/fax: (46) 3555.1535 ou 3555.2176
e-mail: jornalfontedosaber@rline.com.br
CEP: 85.750-000 - Planalto - Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA

CNPJ: 04.357.719/0001-35

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, 1425

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

FONE: 46.35551535

O  representante legal da empresa MARILENE

SPONCHIADO SKIBA, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

analto - Paraná 12 /julho / 2013

NOME: MAR1LEN-E-SP®NCHIAD0 SKIBA

RG'3.631.503-2/CPF 581.046.829-20

CARGO: ADMINISTRADORA



Editora Uma Luz no

Fim do Túnel
Rua Rodolfo Ulrich, 1425 - CNPJ: 04.357.719/0001-35

Fone/fax: (46) 3555.1535 ou 3555.2176
c-mail: jornalfontedosaber@rline.com.br
CEP: 85.750-000 - Planalto - Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÜNEL LTDA

CNPJ 04.357.719/0001-35

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, 1425 FONE: 46.35551535

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

O  representante legal da empresa MARILENE

SPONCHIADO SKIBA, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de

direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14

de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

lanalto - Paraná 12 / julho /2013

NOP^: MARILENE^SPQNCHIADO SKIBA
RO: 3.631.503-2 /CPF 581.046.829-20

CARGO; ADMINISTRADORA



(  (
Município de Planalto

Pregão Presencial 42/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 04.357.719/0001-35 Fornecedor: EDITORA UMA LUZ NO HM DO TUNB.

Bidereço; RODOLFO ULRICH 1425 SALA - EFO^NCA - Hana!to/FR-CEP85750-000

Inscrição Btadual: 00000000000000000000 Contador:

E-mail:

Telefone: 3555-1535 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: MARLENESPONCHIADOSKIBA CPF: 581.046.829-20

Bidereço representante: RUA RODOLFO ULRCH 1425 - CBvíTBO - R_ANALTO/FR - CEP85750-00

E-mail representante:

Banco: Agência:

RG:

Conta:

Telefone representante:

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresada pequeno porte (para benefícios da lei complementar n" 123/2006).

N° Item Descrição do Produto / Serviço Cttde. Unld. Preço Wlãximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Cartilha da família, com 100 páginas coloridas, medindo

aproximadamente 59x21cm, em papel couchet 90, conteúdos: mensagens para a vida, família,
educação dos filhos, orientação espiritual, lições de vida, drogas, valores e dicas para melhorar
o relacionamento do casal, testes educativos para a vida dos filhos e do casal. Autor Álvaro
Skiba. ISBN: 97885-99732-18-2.

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 5 dias

1.000,00 UN 25,00 FONTE DO SABER

BDITORA UMA LUZ NO RM DO

CNPJ: 04.

24,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOT>ÍL DA PROPOSTA:

24.000,00

24.000,00

24.000,00

^4.357.719/0001-3^
EDITORA UMA LUZ NO FIM

DO TÚNEL LTDA,

RUA RODOLFO ULRICH. 1425
CENTRO

I  «5750-000 - PLANALTO - pR j

esPrqx)sta-Versão: 1.1.1.7 0eA)7/2013 10:55:47



Município de Planalto - 2013
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 42/2013

Página 1

Objeto: aquisição de cartilhas da ̂ília, destinadas a Secretaria de Educação

0061 ttarrE OOOt Cartiha^famn^oõm.iOOpéglrBS^cotaidas, metlndt^"#»^,'! Marca FONTE DO SABER
Fornecedor 1577 EDITORA ÜMALUZ NO FIM DO TÚNEL .

' Querfltiadéé r -

Vencedor

Rodada

Larxe Inicial

1

Valor

24,00

23,00

S>rT9RA UMA LUZ NO QM DO TUNa
ALVARO SUBA JONIO t

EmiUdopa: OLDECIR CAMPOS, na «rsâo: 5102 g 12rt)7/2013 00:20:13



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460,526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 042/2013

DATA: 12/07/2013

EMPRESA: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 25/08/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 31/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 19/09/2013;

' - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 09/11/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 22/07/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 28/12/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;



Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
EÀS DE TERCEIROS

N° 000252013-14021719
Nome: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA - ME
CNPJ: 04.357.719/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárlas e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, Inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Gera! da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à
fusão, Incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade
empresária simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov,br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 26/02/2013.

Válida até 25/08/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 18-03-2013



02/07/13 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapei,asp?VARPessoaMalriz=11823472&VARPessoa=11823472&VARUf=PR&VA.

w

CAÊ\A
CAIXA HCONCM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04357719/0001-35
Razão Social: editora uma luz no rm do túnel ltda

Nome FantaslaiFONTE DO saber

Endereço: Rua rodolfo urlich i425 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 02/07/2013 a 31/07/2013

Certificação Número: 2013070215302668533310

Informação obtida em 02/07/2013, às 15:30:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps://www.sÍ^e.caÍxa.gov.br/Emjyesa/Crf/Crf/FgeCFSImprirTirPape!.asp?VARPessoaMalriz=11823472&VARPessoa=11823472&VARUf=PR&VARInsc... 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA - ME
CNPJ: 04.357.719/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

/Doili ^ ® ̂ inscnções em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (rGrN).

Está certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente á
situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdencianas e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à \erificação de sua autenticidade na Intemet nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http.7/www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007
Emitida às 10:29:57 do dia 23/03/2013 <hora e data de Brasíiia>
Válida até 19/09/2013.

Código de controle da certidão; BF06.B4F8.AB9D.950C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"" 10644566-46

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.357.719/0001-35

Nome: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA

Ressal\/ado o direito da Fazenda Púbiica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou

que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engioba todos os estabeiecimentos da empresa e retere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www faypnHa pr gnv hr

Esta Certidão tem validade até 09/11/2013 - Fornecimento Gratuito

paranA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N^' 10644566-46

Emitida Eletronicamente via Internet

12/07/2013 -08:46:23

Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR



Certidão http://192.168.0.1:7474/stiTi/stmcertidao.view.Iogic?modelVicw.tpC...

1 de 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N" 6582/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 22/07/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 23 de May de 2013

REQUERENTE: A MESMA CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HHF2QE5X244ZCQP9

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL

INSCRIÇÃO EMPRESA

1562

CNPJ/CPF

04.357.719/0001-35

INSCRIÇÃO ESTADUAL

00000000000000000000

ALVARA

1145

ENDEREÇO

RODOLFO ULRICH, 1425, SALA - ESPERANÇA

Comércio varejista de jornais e revistas
CNAE/ATIVIDADES

lãnilido por; IVO BAGGIO

Prefeitura Municipal

PLANALTO-PARANÁ )

IVO

Decretoc3Í6/2(lb5

23/05/2013 15:16
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.357.719/0001-35

Certidão n°: 32216153/2013

Expedição: 02/07/2013, às 15:47:52

Validade: 28/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EDITORA uma luz NO fim do túnel ltda - me (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.357.719/0001-35, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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EDITORA UIVÍA LUZ NO FIM DQ TÚNF.L l.THA
CONTRATO SOCIAL

I^RtlEHE SPOWCHfADO SKIBfl , brasileira, casada, bancária, resideníe e
domicfliada na Rua. Rodolfo Uirich n«:1425, centro, Cidade de Planalto, Estado do
Paraná, CEP:85750-000, portadora do CPF n®:-581.046.829-20 e RG n® 3 631503
2 SSP.H-PR; e ALVAMi LEITE SKISA MESQUITii , empresária
residente e domiciliada na Rua Batista Pessine rf: 464, Bairro: Vista Alegre das
Mercês, na Cidade de Curitiba. Estado do Paraná CEP;80820-000 Portadora do CPF
n°:4)21 640 609-24 e RG n°:1.Ô07.106-2 SSP.U-PR. Resolvem constituir uma
sociedade pôr cotas de responsabilidade limitada , regida pelas cláusulas e condicôes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; NOME COMERCIAL^ EDITORA UMA LUZ HO FIM DO
TÚNEL LIDA , NOME FANTASIA: FONTE DO SABER ; SEDE E FORO= Rua
Rodolfo Uirich. 1425. centro, nesta Cidade de Planalto Estado do Paraná
CEP.85750-000; PRAZO DE DURAÇÂO= Indeterminado, INÍCIO DAS ATIVIDAOES=
15/03/2001, ATIVIDADE ECONÔMICA^ edição, impressão e distribuição de iornaís
revista e livros. (CNAE:2211-0/00). ^

SEGUNDA; CAPITAL SOCÍAL: RS 10.000,00 {Dez mi! reais) dividido em
10.000 (dez mi!) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, tníegralizados neste ato em
moeda corrente do País, e disíribuido entre os sócios da seguinte maneira*
a) MARíLENE SPONCHIADO SKIBA. R$ 8.500,00 (Oito míi e "quinhentos reais)

dMdidos em 8.500 (oito mil e quinhentas)quotas, de R$ 1,00(hüm real) cada uma
b) ALVANI LEITE SKIBA MESQUITA, R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais)

_ • divididos e 1.500 (Hum mil e quinhentas )quoías de RS 1,00 (hum reai)cada uma.

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade dos sócios é limitada, ã importância lotai
do capital social.

CLÁUSULA QUARTA; GERENCIA:= MARILENE SPONCHIADO SKIBA- a -qual-.-
compete prK^íiva e IndMdualmente o USO DA FIRMA. PRÓ-LABORE, aos sócios
que prestarem serviços a sociedade fixado de comum acordo. OBRIGAÇÕES=
proibido aval, endosso. Hanças e caução de favor, CAUÇÃO DE GERENCIA"
dispensado.

CLÁUSULA QUINTA; BALANÇO GERAL= anualmente em 31 de Dezembro de cada
ano, RESüLTADOS= atribuídos proporcionaimente aos sócios com quota
imegraíízadas ou mantidos em reservas na sociedade.

CLÁUSULA SEXTA; DESEMPEDIMENTO= os sócios deçlatamque não esíáo
incuisos em nenhum dos crimes previsíoS^ Lei que os Impeçam de exercer a
atividade mercantil. • ■ • »•- :... '

' V • :5". •» '*Tr
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EDITORA UMA LUZ NQ FIM DQ TÚNEL LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA SÉTIMA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS= por maioria absoluta de votos,
inclusive a de transformação do tipo jurfdico, cabendo um voto a cada quota de
capital.

CLÁUSULA OITAVA : TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS^ por consentimento dos
demais sócios e decursos de direito de preferencia de 60 (sessenta dias), mediante
notificação prévia.

CLÁUSULA NONA: DECLARAW: que a presente empresa se enquadra no disposto
do artigo 2®.lncíso 1 ,da lei n®:9841 de 05/10/1999. e que o volume de sua receita
bruta nâo excederá o limite fixado no artigo 2^. Inciso !, da lei n°;9.841, não se
enquadra igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 2^. da referida
lei. E. por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente
com duas testemunhas o presente instrumento em 3(Três) vias de igual forma e teor,
devidamente rubricada pelos sócios no verso de suas folhas, obhgando-se fielmente
por si e seus herdeiros, a cumpri-lo em Iodos os seus lermos.

Planalto-PR. 12 de I\Aarço de 2.001

ívlAglí.ENrSPONeHIADO SKIBA

Testemunha

Pedro Revnáldo Krüger
RG:133./27-SSP-RO.

ALVAN! LEITE SKldA MESQUITA

,Mansa Kruger T^epke
RG:6068754966 SJTC-il-RS

n  ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
%  CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/03/2001 . Hi \ j.<.,
m  SOB o NUMERO: ' . nAl-i ■■
I' 41 2 0452762 1

■  "13

TUFtRAME"'' 'f.. •; ; - •■•wT r ,v ,,
CD Al " •*• ••

ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO JLc- 7 -/ . / \
CERTIFICO O REGISTRO EM, 2 0/03/2 001 - /' '' '

SECRETARIO GERALProtocolo: 01/062387 6

SOB O NUMERO-
20 O 1062388 4

Protocolo: 01/062388-4

T-.-ií.ir o.~v

TUFI RAME

SECRETÁRIO GERAL
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA- ME <
CNPJ: 04.357.719/0001-35 NIRE: 4120452762#

t

1 .MARILENE SPONCHIADO SKIBA, brasileira, casada com comunhão uriiyáí^
de bens, empresária, natural de Santa Izabel do Oeste-Pr, CPF: 581.046.èíâJí20
identidade civil n°: 3.631.503-2 SSP-Pr, em 20/04/1982, residente e domicilià&-
Rua Rodolfo Ulrich n°: 1425, centro, cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP:
85750-000, e,

2. ÁLVARO SKIBA JÚNIOR, brasileiro, empresário, solteiro, maior, residente e
domiciliado na Rua Rodolfo Ulrich, n® 1425, centro, cidade de Planalto, estado do
Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n° 066.677.479-02 e Identidade Civil n°
9.063.195-0 SESP-II-PR.em 29/06/2000. Únicos sócios componentes da sociedade
empresarial limitada, que gira nesta praça sob o nome de EDITORA UMA LUZ NO
FIM DO TÚNEL LTDA- ME, com sede e foro á Rua Rodolfo Ulrich, n° 1425, centro,
cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 85750-000, CNPJ 04.357.719/0001-35,
Contrato social arquivado na Junta comercial do estado do Paraná sob NIRE
41204527621 em 20/03/2001.Primeira alteração contratual em 17/02/2004 sob
numero-20034091858, e Segunda Alteração registro em 20/02/2008 sob n°:
20080591957 Resolvem alterar, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLAÚSULA PRIMEIRA - Altera-se o objeto social, que era exploração no ramo de
Edição, Impressão e Distribuição de Jornais, Revistas e Livros, passa a ser Edição de
Livros e Cadernos pedagógicos e Edição de apostilas.

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato
social consolidado.

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e
assinam juntamente com 2(duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de
igual forma e teor, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos
os seus termos.

MARIL

Planalto-Pr, 18 de Fevereiro de 2009.

íM'
NCHIADO SKIBA

\Jy\AA (X\

LVARO SKIBA JÚNIOR

Testemunhas j /I

im.CEU MLDGI^E
RG. 46666313 II-PR '

/MARISA KRUÍpR TOEPKE
RG. 6068754966 SSP-RS -
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

"^^^Recerta Federal
Page 1 o

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contrifauinte,

divergência, providencie junto â RP8 a sua atualização cadastral.

«
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
04.357.719/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

EMPRESARIAL

EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA • ME

OATA DE ABERTURA

20/03/2001

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FONTE DO SABER

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
58.11-5-00 • Edição de livros

□
CÓDIGO E descrição DAS ATVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Nâo Infoimada

código E descrição da NATUREZA JURÍDICA
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

logradouro
R RODOLFO ULRICH

□
□ numero

1425
complemento

CEP

85.750-000
BAIRR0A3ISTRIT0
CENTRO

MUNICÍPIO
PLANALTO

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

UF
PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
*«•****«DATA DA SíTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011,

Emitido no dia 02/07/2013 ás 16:35:43 fdata e hora de Brasfliai.
Voltar

Páaina: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/07/2013



Editora Uma Luz no

Fim do Túnel
Rua Rodolfo LUrich, 1425 - CNPJ: 04.357.719/0001-35

Fone/fax: (46) 3555.1535 ou 3555.2176
e-mail: jornalfontedosaber@rline.coin.br
CEP: 85.750-000 - Planalto - Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÜNEL LTDA

CNPJ N° 04.357.719/0001-35

ENDEREÇO RUA RODOLFO ULRICH, 1425 FONE: 46.3555.1535

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 042/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planí Ito - Paraná 12 / julho / 2013

NOM^ MARILENE SPONCHIADO SKIBA
RO 3.631.503-2/CPF 581.046.829-20

CARGO ADMINISTRADORA

1704.357.719/0001-3^
EDITORA UMA LUZ NO FIM

DO TÚNEL LTDA.

RUA RODOLFO ULRICH. 1425
CENTROI  «5750-000 - PLANALTO - PR J



Editora Uma Luz no

Fim do Túnel
Rua Rodolfo Vlrich, 1425 - CNPJ: 04.357.719/0001-35

Fone/fax: (46) 3555.1535 ou 3555.2176
e-mail: jornalfontedosaber^íf rUne.com.br
CEP: 85.750-000 - Planalto - Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA

CNPJ: 04.357.719/0001-35

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, 1425 FONE: 46.35551535

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

W

A proponente abaixo assinada, participante da

licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,

nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do

artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

17
0

L 85750.000 .

naito - Paraná 12 / julho / 2013

4.357.719/0001-35~I
UMA LUZ NO FIM

DO TÚNEL LTDA.

ruaRODOLFO^ULRICH, 1425 NGUirÍE; MARILENE SPÚNCHIADO SKIBA
PR JG 3.631.5Ü3-2/CPF 581.046.829-20

CARGO; ADMINISTRADORA



Município de Planalto -2013
Classificação por Fornecedor

Pregão 42/2013

Página; 1

Kem Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço UnKárIo Preço Total Sei

póniêcáitoR iSTT^ ,
Lote 001-Lote 001

001 8704 Csrtilhadafamilía,ccm100págínascolaicia

iw»,.^f^A7UK)Ó0!^C:.''X«Íerçp^'3SS5d63^

UN 1.000,00 H^litado FONTE DO SABER 2%00

23.00000

23.000,00 •

VALOR TOTAL: 23.000,00

Efnticlo por: OIDECIR CAMPOS, na 5102 g 12437/2013 09:20:42



Dala abertura: 12/07/2013

Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Pregão 42/2013

Página 1

Data julgamento: 12/07/2013 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ; 04.357.719a»1-35

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Cartilha da família, com IDO página

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN

i:

.: l)':i

1.000,00 :23,M* FONTE DO SABER

23.000,00

tif-

CNPJ: 04.357.71M001-35 - EDITORAUMA LUZ NO FIM DO TÚNEL

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empale BtE-EnpaleME

Emitido por: OLDECIR CAMPOS, na Nersáo: 5102 g 12/07/201309:20:47



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013

Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se
em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio:
MARISA KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados conforme
Portaria n° 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos atos
pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 04^2013, DO TIPO MENOR
PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de
empresa visando a aquisição de cartilhas da família, destinadas a Secretaria de
Educação do Município de Planalto, tendo como valor máximo a importância
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado
o representante da empresa: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL
LTDA. SR. ALVARO SKIBA JÚNIOR. O Pregoeiro ressaltou que a ausência
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão
do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi
aberto o envelope contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da
equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a análise da
compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo
os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida foi realizada a
classificação da proposta, onde constatou-se que consagrou-se vencedora e
posteriormente será fornecedora a empresa subsequente:
EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA.

Marca Unid. Quant Preço

unit.

Preço

total

Cartilha da família, com

100 páginas coloridas,
medindo

aproximadamente
59x21cm, em papel couchet
90, conteúdos: mensagens
para a vida, família,
educação dos filhos,
orientação espiritual, lições
de vida, drogas, valores e
dicas para melhorar o
relacionamento do casal,
testes educativos para a
vida dos filhos e do casal.

Autor Álvaro Skiba, ISBN:
97885-99732-18-2.

Fonte do

Saber

UN 1.000 23,00 23.000,00



TOTAL 23.000,00

Conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta com a licitante
obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao certame

licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA., em conformidade com o
constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o
envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após
terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante,
foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no
Edital deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa
foi considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório
não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte do licitante participante. O
pregoeiro em decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto deste
procedimento licitatório, em favor da empresa EDITORA UMA LUZ NO FIM
DO TÚNEL LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n°
04.357.719/0001-35, com sua sede social na Rua Rodolfo Ulrich, n° 1425,
Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para
o fornecimento do objeto em sua totalidade, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de cartilhas da família, destinadas a Secretaria de
Educação do Município de Planalto, conforme edital de licitação e proposta de
preço da licitante. Pelo pregoeiro foi informado aos interessados que o
presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitante.

LUIZCAREOSBONI

Pregroeiro
747.491X129-20

NARQ SKIBAl^OR
iditora Uma Luz nq Fim

do Túnel Ltda.

MA UGER

Membro

210.216.890-68

RO^gTÚALOYSIO
GOERGEN

Membro

040.368.469-22
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de cartilhas da
família, destinadas a Secretaria de Educação do Município de Planalto, a

EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA.

lílassifiçaçâQ, ■; Lote Item Nome do produto Valor do iteíji
1 1 1 Cartilha da família, com 100 páginas

coloridas, medindo aproximadamente
59x21 cm, em papel couchet 90, conteúdos:
mensagens para a vida, família, educação
dos filhos, orientação espiritual, lições de
vida, drogas, valores e dicas para melhorar o
relacionamento do casal, testes educativos
para a vida dos filhos e do casal. Autor Álvaro
Skiba, ISBN: 97885-99732-18-2.

23.000,00

Planalto-Pr., 12 de julho de 2013

a
LUIZCAR

Preg
BONI

Deiro

747.491\029-20

KRUGER
Membro

310.216.890-68

ROB RTQ^LOYSIO
RGEN

Membro
040.368.469-22
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PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013

O presente Processo de Licitação n° 042/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a aquisição de cartilhas da família, destinadas a Secretaria de Educação do

Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório,

que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520

de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei

Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a

adjudicação do objeto a empresa vencedorÃdo certame

Planalto-Pr., 15 de ji)lho de 2013

—PATRI

ASSESS URDO

OAB/P RN® 40209
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 042/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

aquisição de cartilhas da família, destinadas a Secretaria de Educação do Município

de Planalto, em favor da empresa EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA.,

e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para que

produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 16 de julho de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

prefíeito municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 147/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 04^2013

w

Conbato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO^ pessoa jurídica de direito PúbHco
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob h' 643.844.469-34.

CONTRATADA: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA., inscrita no
CNPJ sob n" 04.357.719/0001-35, com sede na Rua Rodolfo Uhich, n" 1425, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por sua
Administradora Sr""^. MARILENE SPONCHIADO SKIBA, brasileira, casada,

empresária, portadora do RG n" 3.631.503-2 SSP/PR e do CPF n" 581.046.829-20,
residente e domiciliada na Rua Rodolfo Uhich, n" 1425, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de cartühas da família, destinadas a Secretaria de Educação do Município

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 1.000 UN Cartilha da família, com 100 páginas
coloridas, medmdo aproximadamente
59x21cm, em papel couchet 90,
conteúdos: mensagens para a vida,
família, educação dos filhos, orientação

espiritual, lições de vida, drogas, valores
e dicas para melhorar o relacionamento
do casal, testes educativos para a vida
dos filhos e do casal. Autor Álvaro Skiba,
ISBN: 97885-99732-18-2.

23,00 23.000,00

TOTAL 23.000,00

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, /
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013, jtmtamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA. C/

1
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado^ a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada parcial, ou seja, conforme a necessidade de consumo da
Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaria de
Educação, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da SoHcitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Mimicípio de Planalto, através

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

720 07.121.12.361.1201-2032 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar o
objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que seja
considerado inadequado.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.
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d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
ücitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/ 93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA _
O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMi

D08 CA80S OMISSOS
0> Cdxíí tir.u-v ^ stíáü liinmul.is Je comum acordo entre as partes,

com base

J  "A
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d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar ciunprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
hcitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°

8.666/93.
CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dúimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada parcial, ou seja, conforme a necessidade de consumo da
Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaria de
Educação, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) £iscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

Conta da despesa Fimcional programática Destinação de recurso

720 07.121.12.361.1201-2032 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

CLAUSULA i3UINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem dneitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar o
objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que seja
considerado inadequado.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.
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DOFORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

de julho de 2013

CONTRATANTE CONTRATAD

TESTEMUNHAS: Oirpcir-
'06.045.397-'^

l/PF 990.135.769-15
Marisa Kru^er
CHC-PR0302ÕUO^

OPf 910.216.B90'96
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EDITAI DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRE SENCIA L N° 042/2013 DE 02 DE JULHO DE 2013

LUIZ CARLOS Boril. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado peia Portaria n». 002/2013. de 03 de janeiro de 2013. emcumpnmento
à Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n" 2727/2007
de 26/06/2007 e suOsidiariamenie peta Le n® 8666 de 21 de juntío de 1993 e suas
posteriores alterações e iegisiasão correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
ücitaçâo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, relerente
EDITAL DE UCITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 042/2013
1.Objeto da Licitação
Contratação de empresa visando a aquisição de 1 000 cartilhas da fanílla. destinadas a
Secretaria de Educação do Murtcíplo de Planalto.
2 Empresa Participante
2.1 EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LIDA

Situação. Classificada
S.Empresa Vencedcra
3 1 EDITORA UMA LUZ NO RM DO TÚNEL LTDA., pessoa jurídica, com Inscrição no
CNPJ N® 04 357.719/0001-35 situada na Rua Rodolfo Uirich, n® 1425, Centro Município
de Planalto. Estado do Paraná, classificada em 1® lugar totaitiando o imporie de RS
23 000,00 (vinte e três mil reais)
4 Data da Abertira

4 1 A Ijcit^âo Pregão Presencial n® 042/2013 de 02 de julho de 2013. teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 12 de julho de 2013 às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis. 1583. Centro.

Planalto. Estado do Paraná em 12 de julho de 2013
'IZ CARLOS BONl

^^•goeiro

AVISO DE LICIIAÇÃO
"EDITAL LEILÃO N®" 002/2013"

O município DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ Faz saberaos Interessados que
com base na Lei Federal 8 666/93 e compiementares. em sua sede silo a Praça São
Francisco deAssis, 1583. lará realizar Licitação na Modalidade LEILÃO sob n® 002/2013.
conforme descnto abaixo

OBJETO

LOTE 01 • Venda de 01 (um) veiculo ÔNIBUS MARCA M BENZ 1313. 145 CV, ano de
fabricação 1984. modelo I984.capacldaae40(qu3'enta) passageiros, combustível cSesel.
cor branca ctiassi n® 34505011650604. placas BXC-2286. no estado de conservação em
que o mesmo se encontra

VALOR MÍNIMO: RS 20.000.00 (vinte mil reais)
LOTE 02 Veículo, MARCA RAT. MODELO UNO MILLE FIRE. potência 55CV, ano de
fabricação 2004, modelo 2005, Chassi n» 9BD15822554646:S7, placas AMI-9928,
combustível gasolina, cor tranca, no estado de conservação em que a mesma se
encontra (reparos na latana - batido).
VALOR mínimo, rs4 000,00 (quatro mil reais)
LOTE 03. Venda de 01 (uma) máquina TRATOR. MARCAJOHN DEERE. MODELO 7500-
4X4. ano de fatricaçào 2000. equipado com lâmina e concha marca Tatu, no estado de
conservação em que a mesma se encontra.
VALOR MÍNIMO: RS 28.000.00 (vinte e oito mil reais)
DATA DAMERTURA 06 deagosto de 2013-ás0900 horas
Maiores informações junto ao Depalamentode Licitações em horáio de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

ESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N* 024/2013

O município de planalto com base no art. 24. Inciso II da Lei 8.666/93. e suas

alterações postenores. dispensa de llciteção a despesa abaixo especificada.
OBJETO. Contratação de empresa visando à aquisição de equipamentos (Imobillzador,
cinto, prancha, bolsa, tração de fêmur, colete, oximetro e colar cervical). destinados ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria da Saúde deste Município de
Planalto

EMPRESA Ideal Seg Com de Equpe Serviços de Segurança Lida.
valor rs 2 798.00 (dois mil e setecentos e noventae oito reais).
DATA. 15de julho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 146/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 041/2013

DATA DA ASSINATURA 16 de julho de 2013
CONTRATANTE. Muhicipio de Planalto.
CONTRATADA. Icavel Vetculos L«a.

objeto Contrafação de empresa visando a aquisição de caninhão tipo leve.
(VVolkswagen Modelo 8 160 Dellvery). destinado a Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 124 000.00 (cento e vinte e quatro ml! reais) VIGÊNCIA 31/10/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Anoll-Edição N° 0390

EXTRATO DE CONTRATO N® 147/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 042/2013
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DATA DA ASSIN ATU RA. 16 de jUlhO de 2013
CON TRATANTE Município de Planalto
CON TRATADA. Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda.

OBJETO. Contratação de empresa visando a aquisição de 1 000 cartilhas da famifla,
destinadas a Secretaria de Educação doMunicípiode Planalto
VALOR TOTAL RS 23.000.00 (vinte e três mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 148/2013

CONVITE N° 024/2013

DATADAASSINATURA 17de Julho de 2013
CONTRAT/VJTE. Município de Planalto
COf-JTRATADA RBL PUiltcidade e MarKeting Lida.
OBJETO. Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações
em jornal de atos oficiais do executivo/legislativo municipal, publicações de decretos,
portanas. leis. resumo de contratos, editars e demais putüicações e informações de
interesse do Município de Planalto.
QUANTIDADE- 140 000 CM®

VALOR TOTAL RS 64.400.00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 149/2013

CONVITE N® 025/2013

DATADAASSINATURA 17 de jUlhO de 2013
CONTRATAfJTE Município de Planalto
CON TRATADA Sandra Rosa Depans Rambo
OBJETO. Ac^jlsição detroféus e medalhas, destinados a Secrâaria de Esportes Muracíplo
de Planalto.

ITENS. 01.0203,04,05,06.07.08.09,10,11,12,13,14.15,16,17.18.419,20,21,2223.24,25.
VALOR TOTAL RS 7.517,30 (sete ml!, quinhentos e quarenta e sete reais e trinta
centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N> 150/2013

CONVITE N° 026/2013

DATADAASSINATURA 17dejUlhOde 2013
COfJ TRATANTE. Murtcípio de Planalto
CONTRATADA Construtora Roger Lida.
OBJETO: Contratação de empresa visando a construção de muro/grade a ser executado
na Escola Municipal, Terreno Urbano n® 02.03 e 04, da Gleba 01. Bairro João Zaco,
Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 130 980.55 (cento e trinta mil. novecentos e oitenta reais e cinqüenta
e cinco centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO. 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 151/2013

TOAMDA DE PREÇOS N® 007/^13

DATA DA ASSINATURA: 18de julho de 2013
CONTRATANTE' Município de Planalto
CON TRATADA Ca/í Serviços de Terrapien^em S/C Ltda
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de recapeamento asfâltico sobre
pedras irregulares com revestimento em CBUO (concreto beliínlnoso usinado â quente),
com área total de 8.43213 m2 tendo como local à Travessa Abérclo Follmann entre

a Rua Soledade e Rua Brasil. Rua Curitiba entre as Ruas Rodolto Ulnch e Balduino

Men^azzí, Rua Elcina Budke entre as Ruas Balduino Menegazzi e Rodolfo Ultich. Rua
Julio Skrzypczak entre as Ruas Balduino Menegazzi e Rodolfo Uinch, Rua Balduino
Menegazzi entre as Ruas Rodolfo uirich e Travessa iraí. Município de Pianaio.
VALOR TOTAL RS 307.720.02 (trezentos 6 sele reais, trezentos e vinte reais e dois
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO. 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUOICATÒRIO
CONVITE N" 025/2013
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PREFETURA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO 18/2013-MODAU DAD E - CAiíTA CON VI TE
OBJETO Contratação de empresa espeaailzada na reforma e confecção de placas de trânsito
para ser utlizadas em rodovia do Município de Pinhal de São Bento-PR
Em cumpnmento ao disposto noart.l09, parágrafo 1 da Lei 8.666. de 21 dejunhode 1993.
torna-se publico o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es)
pelo cnténo menor preço globâ

Fcmececb' livri OuonBdadt Pre^UnltánaRS Pt«go talai RS

FABUWIANDO GREOOl. t 72» 10512.35
F*aiAHAiANOOQweooL r m 72» zsazw
FABlAHALWflXJSHEaSI. 3 04 1g7.2S 1.2a.00
FJBIAHA lAHDO OREGOL * 02 75.00 Igl.OO
FABIANA UWOO OREQOt S 01 75,00 7S00

Vador total dos gastos con a licitação n' 18/2013-Carla Convite: RS 14 903.00 (Quatorze
Mil. Novecentos e Três Reais).
Homologo e adjudico a presente licitação.
Pinrtai de são Bento, isdejuino de 2013.
ARGEU ANTONIO GEITTENES

PREFEITO MUNICIRM

PrefeíTURA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N> 041/2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai n® 041/2013. lavrada em 11 de julho de 2013. HOMOLOGO o resultado final
do Processo ücilâório. na modalidade Pregão Presenciai, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito

OBJETO. Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão, tipo leve.
(Woikswagen Modelo 8.160 Deüvery), destinado a Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos deste Município de Planalto.
EMPRESA ícavei vacuios Ltda.

VALOR TOTAL RS 124 000,00 (cento e vinte equatro mtl reais).
DATA. 16 de julho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOÍMOLOGAÇAO
PREGÃO PRE SENC IA L N° 042/2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Parênâ. considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apdo, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
^>senclal n® 042/2013. tavradaem 12 de |ulhode20i3. HOMOLOGO o resultado final

"*^•6 Praesso Ucitaíório. na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrilo.

OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de 1000 cartilhas da lamMja.
destinadas a Secretariada Educação do Município de Planalto
EMPRESA: Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda.

VALOR TOTAL RS 23.000.00 (vinte e três mil reais)
DATA 16 de julho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÀ O E ATO ADJUDICATÒRtO
CONVITE N® 024/2013

O MUNICÍPIO DE PLAflALTO. com base na La Federal 8.666/93, faz saber aos

Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai
CONVITE N® 024/2013 de acordo com o aPaxo descrito;

OBJETO: Contraaçâo de empresa visando a prestação de saviços de publicações
em jornal de atos oficias do executivo/legislativo municipal, publicações de decretos,
portanas. leis. resumo de contratos, editais e demais publicações e Informações de
Interesse do Município de Planalto
EMPRESA. RBLPublicidadeeMarItetIngLtda
QUANTIDADE. 140.000CM®

V/^ORTOTAL: RS 64.400.00 (sessenta equatro mil e quatrocentos reais)
DATA-17 de julho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

O MUNICÍPIO DE PLAN/M.TO, com base na Lei Federal 8.666/93. faz saber aos

iráeressados que realizou abertura de documentos e propostas de preços refereite edital
CONViTE N® 025/2013 de acordo com o abaixo descrito.

OBJETO. Aquisição de troféus e medalhas, destinados a Secretaria de Espertes Murécípio
de Planalto

EMPRESA Sandra RosaDepartsRambo
ITENS 01.02.03.04.05.06.07,08 09.10,11.12.13,14.15.16.17,18.419 2021,22.23.24.25.

VALOR TOTAL. RS 7.547.30 (S€íe mil. quinhentos e cpjarenta e sete reais e tnnta
centavos)

DATA:17dejllhO de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDÍCATÕRÍO
CONVITE N® 026/2013

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Let Federal 8.668/93. faz saber aos interessados

que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N®
026/2013 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO Conlrataçàode empresa visando a constaiçào de muro/grade a ser executado
na Escola Municipal. Terreno Urbano n® 02.03 e 04. da Gleba 01. Bairro João Zacco.
Município de Planalto
Empresa Construtora Roger Ltda.
VALOR TOTAL RS 130 980,55 (cento e trinta mil. novecentos e oitenta reais e cinqüenta
e cinco centavos).

DATA. 17 de julho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOfVIOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
TOn/MDA DE PREÇOS N® 007/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93. faz saber aos

Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
TOMADA DE PREÇOS N® 007/2013 de acordo com o abaixodescrito
OBJETO Contratação de empresa visando a execução de recapeamento asfàtico sobre
pedras Irregulares com revestlmenloem CBUO (concreb betuminoso usinado à quente),
com área lotai de 8.432.13 m2, tendo como local à Travessa Abércio Follmann entre

a Rua Soledade e Rua Brasil. Rua Curitiba entre as Ruas Rodoito Uirtch e Balduino

Men^azzí. Rua Elcina Budte entre as Ruas Batdurno Menegazzi e Rodolfo Uirich. Rua
Juiio SkrzypczaK entre as Ruas Bâduino Menegazzi e Rodolfo Ulrich. Rua Baiduino
Menegazzi entre as Ruas Rodolfo Ulrich e Travessa iraí. Município de Planalto.
Empresa. Caw Serviços de Teirapienagem S/C Ltda.
VALOR TOTAL RS 307.720,02 (trezentos e sete reais, trezentos e vinte reais e dois
centavos)
DATA 18dejiíhode2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 041/2013 DE 28 DE JUNHO DE 2013

LUIZ CARLOS BONi. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Poriana n®. 002/2013. de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Mmiclpal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidiariamente peta Lei n®. 8666 de 21 de jríiho de 1993 e suas
posterores alterações e legislação correfata. TORNA PÚBUCO. o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente.
EDITAL DE UCITAÇÃO - MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N« 041/2013
i.Objetoda Licitação
Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão, tipo leve. (Woikswagen
Modelo 8 160 Deitvery). destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste
Municípiode Planalto.
2.Empresa Participante;
2.1 ICAVELVQCULOSLTDA.

Situação Classificada
3.Empresa Vencedora:
3.1 ICAVEL VEÍCULOS LTDA. pessoa jurídica, com Inscrição no CNPJ N®
84.938 430/0001^9. situada na Pr 483, n® 1771, Bairio Agua Branca, Município de
Frzncisco Beltrão. Estado do Paraná classificada em 1® lugar, totalizando o imporle de
RS 124.000.00 (cento e vinte e quatro mil reas).
4.Data da Abertura.

4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 041/2013 de 28 de junho de 2013. leve sua abertura
em reunião reaízada pelo Pregoeiro no dia 11 dejuihode2Di3às 14.00 horas, na saa de
reuniões da Prefeitura Municipa de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
deAssis. 1583. Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 11 de Julho de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro
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EDI1AL OE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 042/2013 DE 02 DE JULHO DE 2013

LUIZ CARLOS BOMI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2013. de 03 dejaneirode 2013. em cumprimerío
á Lei Federal de n' 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidlarlamente pela Lâ n® 8666 de 21 de Junho de 1993 e suas

posteriores alterações e legisiasâo corraata. TORNA PÚBLICO, o resultado PüPiico de
ücilação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, reterente.
EDITAL DE UCITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013
1.Objeto da ücítação
Contratação de empresa visando a aquisição de 1 000 cartilhas da família, destinadas a
Secretana de Educação do Município de Planalto.
2 Empresa Participante
2,1 EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA
Situação. Classificada
3 Empresa V/encedcra'
3 1 EDITORA UMA li/Z NO RM DO TÚNEL LTDA.. pessoa jurídica, com Inscnção no
CNPJ N®04.357.719/00D1-35. situada na Rua Rodolfo Uirich. n® 1425, Centro. Município
de Planalto. Estado do Paraná, ciassiticada em 1® lugar, totalizando o importe de RS
23 000,00 (vinte e trés mil reais)
4. DatadaAt^ertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 042/2013 de 02 de julho de 2013. teve sua abertura
em reisiião realizada pelo Pregoeiro no da 12 de julho de 2013 às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paianá, na Praça São Francisco
tíeAssis, 1583. Centro

Planalto. Estado do Paraná em I2de julho de 2013
;iz CARLOS BONI

"WTegoeiro

AVISO OE LICITAÇÃO
"EDITAL LEILÃO N®" 002/2013"

O MUNICÍPIO DE PLAttALTO, ESTADO DO PARANÁ. Faz saberaos interessados que
com base na Lei Federai 6 666/93 e compiementaies. em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, 1583. (ara realizar Licitação na Modalidade LEILÃO sob n® 002/2013.
conforme descrito abaixo

OBJETO

LOTE 01 Venda de 01 (um) veículo ÔNIBUS MARCA M BENZ 1313, 145 CV. ano de
fabricação 1^4. modelo 1984 capacidade 40(quarenia) passageiros, combustiveidiesei,
cor branca chassi n® 34505011650604, placas BXC-2288. no estado de conservação em
que o mesmo se encontra
VALOR mínimo rs 20.000.00 (vinte mil reais).
LOTE 02 Veiculo. MARCA RAT MODELO UNO MILLE FíRE. potência 55CV. ano de
fabricação 2004, modelo 2005. Chassi n® 9BD15822554646357, placas AMI-992&.
combustível gasolina, cor branca, no estado de conservação em que a mesma se
encontra (reparos na lalaria - batido).
VALOR MÍNIMO. R$4.000,00 (quatro mil reais).
LOTE 03: Venda de 01 (uma) màqulrta TRATOR. MARCAJOHN DEERE, MODELO 7500-
4X4, ano de fabricação 2000. equipado com lâmina e concha marca T«lu. no estado de
conservação em que a mesma se encontra.
VALOR MÍNIMO: RS 28.000.00 (vinte e oito ml! reais).
DATA DA ABERTURA; 06 de agosto de 2013 -às 09:00 horas
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLCN FERNANDO KUHN

REFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 024/2013

O MUNICÍPIO DE PLAftALTO com Dase no art. 24. inciso li da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada
OBJETO Contratação de empresa visando â aquisição de equipamentos (imobiilzador,
cinto, prancha, bolsa, tração de fèmur. colete, oximeüo e colar cervical). destinados ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secresna da Saúde deste Município de
Planalto.

EMPRESA Ideal Seg Com de Equipe Serviços de Segurança Uda.
VALOR. RS2 798.00 (dois mil e setecentos e noventa e oito reais).
DATA. 15 de julho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 146/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 041/2013

DATADAASSINATURA. 16de Julho de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto.
CONTRATADA. IcavelVeículos Ltda.

OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão, tipo leve,
(Vi/olKswagen Modelo 6.160 Deilvefy), destinado a Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 124 000 00 (cento e vinte equatro ml! reais). VIGÊNCIA: 31/10/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ

Anoll-Edlç&>N*CD90

EXTRATO DE CONTRATO N® 147/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 042/2013
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DATADAASSINATURA: I6deiulh0de2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CON TRATADA. Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda.
OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de 1 000 cartilhas da família
destinadas a Secretaria de Educação doMunicípiode Planalto
VALOR TOTAL RS 23 000.00 (vinte e três mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 148/2013

CONVITE N® 024/2013

DATADAASSINATURA: 17dejulhOde 2013
COft TRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA: RBL Publicidade e Marketing Ltda.
OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações
em jornal de atos oficiais do executivo/ieglslatlvo miAilcipal, publicações de decretos,
portarias, leis. resumo de contratos, editais e demais publicações e informações de
Interesse do Município de Planalto.
QUANTIDADE: 140.000 CM'

VALOR TOTAL RS 64400.00 (sessenta equatro mil e quatrocentos reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO OE CONTRATO N* 148/2013

CONVITE N*026/2013

DATADAASSINATURA: 17 de julho de 2013
CCXJ TRATAT^ITE: Mumcíplo de Planalto
CONTRATADA. Sandra Rosa Depans Rambo
OBJETO: Aquisição detroféus e medalhas, destinados a Secretaria de Esportes Município
de Planalto

ITENS 01 02,03.04,05,06 07,C«,09.10.11.12,13,14.15,16,17 18.419,20.21,2223 24,25.
VALOR TOTAL' RS 7.547.30 (sSe mil, quinhentos e quarenta e sele reais e trinta
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 160/2013

CONVITE N® 026/2013

DATÃDAASSINATURA. 17 de julhode 2013
CON TRATANTE. Municiplo de Planalto
CONTRATADA: Construtora Ri^er lida.
OBJETO: Contratação de empresa visandoa constnjçãode mcro/gtade a ser executado
na Escola Municipal. Terreno Urbano n® 02.03 e 04. da Gleba 01. Bairro João Zacco.
Municípode Planalto.
VALOR TOTAL RS 130.980,55 (cento 6 trinta mil. nQvecentos e Oitenta reais e cinquenQ
e cinco centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO. 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DÉ CONTRATO N® 151/2013
TOMADA DE PREÇOS N® 007/2013

DATADAASSINATURA: IBdejulhode2013
COfJTRATAíJTE: Mumcipio de Planalto
CONTRATADA Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de recapeamento asfáltico sobre
pedras irregulares com revestimento em CBUQ (concreto beiunlnoso usinado ã quente),
com área total de 8 43Z13 m2. tendo como local à Travessa Abércio Follmann entre
3 Rua Soledade e Rua Brasil Rua Curitiba entre as Ruas Rodotto ülrich e Baldulno
Menegazzi. Rua Elcina Budke entre as Ruas Baldulno Menegazzi e Rodolfo Uirtch. Rua
Juiio Skrzypczak entre as Ruas Balduino Menegazzi e Rodolfo Uinch, Rua Baldulno
Menegazzi entre as Ruas Rodolfo Uirich e Travessa Irai. Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 307.720.02 (trezentos e sete reais, trezentos e vinte reais e dois
centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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